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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DIRETRIZES GERAIS

ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

OBJETO A SER CONTRATADO:

Cuida-se de Estudo Técnico Preliminar (ETP). Trata-se de “documento constitutivo da

primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza determinada
necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas,
resultados pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de

referência ou ao projeto básico, caso de conclua pela viabilidade da contratação”. (IN rf.
40, de 26/05/2020, do Ministério da Eeonomia).

Segundo o guia de boas práticas em contratação de soluções de tecnologia da informação
do TCU, “a elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do
planejamento de uma contratação (planejamento preliminar)” (BRASIL, 2012, p. 39, in
COSTA; BRGA; ANDRIOLI, 2017).

Os estudos técnicos preliminares servem para “a) assegurar a viabilidade técnica da

contratação, bem como o tratamento de seu impacto ambiental; b) embasar o termo de

referência ou o projeto básico, que somente é elaborado se a contratação for considerada

viável, bem como o plano de trabalho, no caso de serviços” (BRASIL, 2012, p. 39, in
COSTA; BRGA; ANDRIOLI, 2017).

Nesse sentido, o TCU, através do Acordão n° 6.638/2015-lC, recomendou a adoção de

controles internos de forma a assegurar que as contratações sejam precedidas de estudo

técnico preliminar, que servirá de base para a elaboração do termo de referência ou projeto
básico, devendo conter, entre outros aspectos o levantamento do mercado, a escolha do

tipo de solução, estimativas preliminares de preços, descrição da solução como um todo,

justificativas para o parcelamento ou não da solução, os resultados pretendidos, as

providencias para adequação do ambiente do órgão, se for o caso, análise de risco, bem

como declaração da viabilidade da contratação (BRASIL, Franklin. PREÇO DE
REFERENCIA EM COMPRAS PÚBLICAS. Pdf. TCU. Distrito Federal: 2015, p. 31).

No âmbito do TCU é possível vislumbrar jurisprudência pacífica no sentido da
obrigatoriedade dos estudos técnicos preliminares, seja para contratação de obras, serviços
ou compras. (Acordão 3.215/16 - Plenário; Acordão 212/17 - Plenário; acórdão 681/17 -

r Câmara; e Acórdão 1.134/17 - 2" Câmara), (COSTA; BRAGA/ ANDRIOLI,2017).

De maneira que o objeto em análise neste estudo técnico preliminar tem a premissa de
estabelecer as condições necessárias para a contratação de empresa para o fornecimento de
material diversos, destinada distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse da

Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO;

A contratação de empresa para o fornecimento de material diversos, destinada distribuição
gratuita às famílias carentes, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência.

Diante do exposto o Fundo Municipal de Assistência Social, necessita adquirir material de
limpeza e higiene para atender as famílias em situação de vulnerabilidade social
demandarem este benefício.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A Secretaria Municipal de Assistência Social é responsável pela organização e
implementação das políticas e diretrizes públicas do Município de Trizidela do Vale/MA,
tendo 0 compromisso de ofertar programas, projetos e serviços eficazes e de qualidade à
população em situação de maior vulnerabilidade social na cidade de forma integrada
buscando eficiência e eficácia nos investimentos públicos, conforme preconizado pelo
FNAS - Fundo Nacional de Assistência Social

Ademais a Administração Pública Municipal de Trizidela do Vale propõe a proteção social
da assistência social, se territorializa e se aproxima da população, reconhecendo a
existência das desigualdades sociais interurbanas  e a importância da presença das políticas
sociais para reduzir essas desigualdades. Previne situações de vulnerabilidade e risco

social, bem como identificam e estimulam as potencialidades locais, modificando a

qualidade de vida das famílias que vivem nas localidades, tendo como principal foco de
atuação o trabalho com famílias.

3 - REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO DO
ORGÃO OU ENTIDADE (SE HOUVER)

A contratação em questão está prevista no plano de contratações e aquisição de produtos
para o ano de 2022.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA, QUE PODERÃ
EXCEPCIONALMENTE, SER SUPERIOR A 12 MESES.

A contratação deverá se dar através de pregão eletrônico.

A contratação será para 12 (doze) meses.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS
DE CALCULO E DOS DOCUMENOS QUE LHE DÃO SUPORTE

O consumo de material diversos, anual estimado será o que consta do quadro abaixo:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.br
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND.

Arame liso galvanizado, bitola (Bwg) n° 18. 750 Kg

2 Bocal para lâmpada simples, na cor preto.

Bota de borracha, cano longo, impermeável, tamanhos variados.

Caixa D'Agua 1.000 litros com tampa, material polictileno.

Caixa D’Água 2.000 litros com tampa, material polictileno.

3000 Unidade

3 750 Par
4 75 Unidade

5 75 Unidade

6 Caixa D'Água 5.000 litros com tampa, material polictileno. 60 Unidade

Corda trançada em polipropileno 6mm.
aproximadamente 100 metros.

Fio elétrico flexível l,5mm, rolo com 100 metros.

rolo com7 1500 Rolo

8 750 Rolo

9 Fio elétrico flexível 2,5mm, rolo com 100 metros. 750 Rolo

10 Fita isolante preta 18mm, rolo de 20 metros. 300 Unidade

Interruptor elétrico, tipo: simples 0, quantidade seções: 1 Nan, 300 Unidade

12 Lâmpada fluorescente 9W, 750 Unidade

13 Lona plástica preta 4x 100. 450 Rolo
14 Tomada elétrica, modelo dupla, corrente nominal 10 A. 3000 Unidade

Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP serão suficientes para atender a
demanda do município de Trizidela do Vale.

Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicará ganho de escala porque
quanto maior a quantidade de produtos a serem cotados, melhor será o seu valor final,
beneficiando a administração pública, considerando-se, ainda, que somente se empenhará a
quantidade necessária, a aquisição de material diversos a serem contratadas.

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO
TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR.

Para continuidade das atividades observa-se a necessidade de contratação de
empresa para o fornecimento de materiai diversos, destinada a distribuição gratuita às
famílias carentes, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale-MA, em suas diversas
atividades rotineiras de funcionamento.

Considerando a estrutura já existente no município, será utilizada a solução de
contratação de empresa especializada ao objeto do preâmbulo. Solução essa praticada por
outro órgão da região conforme demonstrado.

ÓRGÃO VALORCONTRATO OBJETO EMPRESA DATA
R$

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
UMA CAMPOS

CONTRATO N®
41/2021-SEDES

AÇO VALE
CONSTRUTORA
LTDA
CNPJ N°

FORNECIMENTO
DE MATERIAL
DIVERSOS

143.479,47 27/11/2019

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.tri2ideladovale.n1a.gov.br
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SECRETARIA
MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA

VIGÊNCIA;
31/12/2019

07.728,358/0001-
84

O tipo de solução a contratar é de forma parcelada, permitir atender a demanda da

Secretaria Municipal de Assistência Social, através do pregão eletrônico por se tratar de
bens comuns.

7 - ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS

O valor aproximado para 12 meses é de 1.238.160,75 (Um milhão duzentos e trinta e oito mil cento

e sessenta reais e setenta e cinco centavos), considerando os valores para aquisição de material
diverso com o preço médio obtido através do Banco de Preços.

DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁR

VALORITEM QUANT. UND.
IO R$ TOTAL RS

Arame liso galvanizado, bitola (Bwg) n° 18. 750 Kg 38,00 28500,00
2 Bocal para lâmpada simples, na cor preto.

Bota de borracha, cano longo, impermeável,
tamanhos variados.

3000 Unidade 3.31 9930,00

3 750 Par 64,16 48120,00

Caixa D'Agua 1.000 litros com tampa, material
polietileno.
Caixa D'Agua 2.000 litros com tampa, material
polietileno,

4 75 Unidade 468,81 35160,75

5 75 Unidade 1600,10 120007,50

Caixa D'Agua 5.000 litros com tampa, material
polietileno.

6 60 Unidade 3126,20 187572,00

Corda trançada em polipropileno 6mm, rolo com
aproximadamente 100 metros.

7 1500 Rolo 154,00 231000,00

Fio elétrico flexível l,5mm, rolo com 100 metros. 750 Rolo 157,45 118087,50
9 Fio elétrico flexível 2,5mm, rolo com 100 metros. 750 Rolo 262.63 196972,50
10 Fita isolante preta 18mm, rolo de 20 metros. 300 Unidade 7.80 2340.00

Interruptor elétrico, tipo: simples 0, quantidade
seções: I Nan.

300 Unidade 8,06 2418,00

12 Lâmpada fluorescente 9W, 750 Unidade 1 1,79 8842.50
13 Lona plástica preta 4x 100. 450 Rolo 441,00 198450,00

Tomada elétrica, modelo dupla, corrente nominal
10 A.

14 3000 Unidade 16,92 50760,00

VALOR TOTAL 1.238.160,75

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Contratação de empresa para a aquisição de material diverso, destinada distribuição gratuita

às famílias carentes, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.br
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
NECESSÃRIA PARA INDIDUALIZAÇÃO DO OBJETO,

A contratação a que se refere o presente ETP se dará por itens, tendo em vista se tratar de
objeto divisíveis.

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS
HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS.

Não se aplica

11 - PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Não se aplica

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

O contrato realizado referente ao processo anterior teve sua vigência finda em 31/12/2021.

13 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável e fundamental
este município.

para

Maria Rosilene Silva

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria N° 06/2021-GP

Natália Santos Dias Vieira

Chefe do Setor de compras e serviços
Portaria n° 43/2021 GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ .V" 2(K539.983/0001-46
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MAPA DE RISCOS

FASE DE ANÁLISE

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

RISCO 01 - IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

Probabilidade: (X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta
Id Dano

Atraso no procedimento licítatório.

id Ação Preventiva Responsável

Equipe de
Planejamento

Análise pormenorizada dos itens exigidos no Edital,
de forma a não extrapolar as regulamentações

previstas em Lei.

1.

Equipe de
Planejamento

Especificar o serviço de forma concisa e coerente
com 0 que o mercado pode oferecer,

2.

Observar atentamente as regulamentações na
condução do processo licitatório.

3. Pregoeiro

Id Ação de Contingência Responsável

Tomar as providências necessárias ao saneamento do
processo no menor prazo possível, de modo a

 permitir a realização da licitação.

Equipe dc
Planejamento

RISCO 02 - LICITAÇÃO RESULTA SEM VENCEDOR HABILITADO
Probabilidade: ( X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto: (X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta
Id Dano

Atraso no procedimento licitatório.

id  Ação Preventiva
Verificar as exigências solicitadas e analisar se
encontram-se compatíveis com a realidade do

mercado

Responsável

Equipe de
Planejamento

1.

Setor de Publicação2. Dar ampla publicidade ao edital

Id Ação de Contingência Responsável
Equipe de

Planejamento
Revisar exigências do edital e realizar nova licitação.

RISCO 03 - ESTIMATIVA DE PREÇO EM DESCOMPASSO COM OS VALORES
  PRATICADOS NO MERCADO

Probabilidade: ( X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta

Id Dano

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site; www.tri/ideladovale.nui.eov.br
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Licitação deserta (descontinuidade do serviço) ou contratação por prcco
elevado

1.

id   Ação Preventiva

Realizar extensa e adequada pesquisa de mercado.

 Ação de Contingência

No caso de preço elevado, deve o pregoeiro negociar
a redução dos valores propostos, tendo como

 parâmetro os valores do contrato atual.

No caso de licitação deserta, avaliar a possibilidade
de proceder à contratação direta por dispensa de

 licitação,

Responsável

1. Setor de Compras

Id
Responsável

Pregoeiro

2. Setor Jurídico

RESPONSÁVEIS
NOME:

Assinatura

NOME:

Assinatura

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP; 65.727-000- Site: WAvw.trizklcladovalc.ma.gov.br
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J2oJ21.ESTADO DO MARANHAo

PREFEITURA MUNJCIPAL DE UMA CAMPOS
CNP) Ns 06.933.519/0001-09

SECRETARiA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUtM

QíFL5.

HãnpCampos
RüB.

CONTRATO N° 01/PP/030/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 066/2019

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE
^7-R>a\/£S DA PREFEITURA

EMPRESA AÇO VALE CONSTRUTORA LTDA.

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA
MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS E A

«rs,és a. mSTu“À“mj£ipT“'e LMÃcmK,s sLa'“

?p™.'S‘6oo,ío°?'or. í rr ̂ "● ?sp«T'“°
VALE

e do
COAíSIRUrOR/í’ ® empresa AÇO

Trizidela do Vale - MA inscrita no rwp i ^a cidade de
representada peio reres£ntante leqaP Sra Maria h °J'^28.358/0001 -84, neste ato
portadora da céduia de identidade n“ 1064975^ lTsE°S I^P/ma h
58, a seguir denominada CONTRATArnA a ° SESJSP/MA do CPF n<= 010415243-

nos termos da Lei n» 10.520/2002 urn“ T23/20O6 ° Contrato,
Municipal n” 02/2013 , Decreto Municipal n» 20 02 001/20 7e£fh
couber, as disposições da Lei r «««/qo ^ uui/2017e subsidiariamente,
pelas cláusulas^a sSufr expressas ®

no que
assim como

Cláusula primeira - Do objeto:

mafSraf.»,™"!" 't- rane da com.alada
d.r‘l<SrãU™S:‘o:.

0 fornecimento de
etc.), de interesse

Cláusula segunda - Da vinculação deste l

SeSENcTal N£o3'o°/20°iq'7"'° modalidade PREGÃO
IO 520S2 Lei n" Í23 20O8 disposições expressas na Le,
02/2013, Decreto Muni^al n“ 20 02 001/2°0l"7r°" h T®'
as disposições da Lei 8 fiRR/on 1 . subsidiariamente, no que couber,

=sr~=~£Sf~i^
da empresa vencedora passa a integrar este contrato

Cláusula terceira - Do valor contratual:

Mi^4°7q 47 7/ “"*''^*®do, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$àSím.u.sr.Sa»rr"“ ° "●

instrumento e fundamento legal:
2.1.

n°

preços

3.1.

-'U
Praça Duque de Caxias. - CENTRO - UhP 6572B-000 - Lima Campos ~ MA

Fone. (99) 36461112 - Fax; (99) 36461101
E-mail. infraestrutura(g)limacampos.ma.gov.br

Página 1/16
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ESTADO DO MARANMAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
CNPJ N« 06.933.519/0001-09
secretaria municipal de INFRAESTRUTURA

FlS.
K'JB,

ITENS VALOR
UNITÁRIO

DESCRIÇÃO VALOR
TOTAL

UNID QUANT

1 BARRA CHATA 1 X 1/4

barra CHATA 1 X 1/8
PC 18 R$ 42,28 R$ 761.042 PC 18 R$ 24.10 R$ 433,80

R$ 479,52

R$ 1.186,92

3 BARRA CHATA IX 3/16

BÃRRA chata 1.1/2 X 1/4
PC 18 R$ 26,644 PC 18 R$ 65,945 BARRA chata 1.1/2 X 1/8 PC 18 R$ 47,97 R$ 863,466 BARRA CHATA 1.1/4 X 3/16 PC 18 R$45,72

R$ 24,02
RS 822,967 barra chata 1/2 X 1/4 PC 18 R$432,36

R$ 209.52
8 BARRA CHATA 1/2 X 1/8

BÃRRA CHATA 1/2X3/16
PC 18 R$ 11,649 PC 18 R$ 18,98 R$ 341,64

R$ 1.629,54
10 BARRA CHATA 2X1/4 PC 18 R$ 90,53
11 BARRA CHATA 2X3/16 PC 18 R$ 68,52 R$ 1.233,3612 barra CHATA 2 X 3/8 PC 18 RS 126.54 RS 2.277,72

R$ 1.897,11
13 BARRA CHATA 2.1/2 X 1/2

barra chata 2.1/2 X 3/8
PC 9 R$210.7914 PC 12 RS 179,91 R$2.158,92

R$ 257,22

R$414,72

15 BARRA CHATA 3/4 X 1/8 PC 18 R$ 14,2916 BARRA CHATA 3/4 X 3/16

^RRA CHATA 7/8 X 3/16
PC 18 R$ 23.0417 PC 18 R$ 23,63 R$ 425,34

BARRA CHATA SERRALHEIRO18 PC 181/2 R$ 9,46 R$ 170,28
19 BARRA REDONDA LISA 3/8 UNID 15 R$ 16,51 R$ 247,65

R$ 180,90
20 BARRA ROSCAVEL 1/2 UNID 15 R$ 12,06

R$ 27,74
21 BARRA ROSCAVEL 3/4

BARRA ROSCAVEL 3/8
UNID 7.5 R$208,0522 UNID 15 R$ 5,89 R$ 88,3523 BARRA ROSCAVEL 5/16

BÃRRA ROSCAVEL 5/8

CABO DE AÇO 1/4
CÃBO DE AÇO 1/8

UNID 7,5 RS 4.22 R$31,65

R$ 111,15
24 UNID 7,5 RS 14,82
25 MT 60 RS 7.03 R$ 421,8026 MT 60 RS 2,38

R$ 5,13
RS 142,8027 CABO DE AÇO 3/16

^NTONEIRAL 1 X 1/8
MT 60 RS 307,80

R$ 447,84
28 PC 12 R$ 37,32
29 CANTONEIRA L 1 X3/16

CANTONEIRAL 1.1/2 X 1/8
PC 12 R$ 44,08 RS 528,9630 PC 12 R$ 59,47

R$ 103,89

R$713,6431 CANTONEIRAL 1.1/2 X 1/4 PC 12 R$ 1.246,6832 CANTONEIRA L 1.1/2 X 3/16 PC 12 RS 101,12 R$ 1.213,4433 CANTONEIRAL2X1/4 PC 12 RS 175,94 R$2.111,2834 CANTQNEIRAL2X1/8

ã^NTONElRAL2X3/16 ~

^NTONEIRAL2X5/16 ~

CANTONEIRAL 2.1/2 X 1/4

PC 12 RS 93,45 RS 1.121,4035 PC 12 RS 109,89 RS 1.318,6836 PC 12 RS 156,48 R$ 1.877,76

R$ 2.260,56
37 PC 12 RS 188.38
38 CANTONEIRAL3X 1/4 PC 12 RS 253,85 RS 3.046,20

/

Praça Duque de Caxioa, e/n® - CENTRO - CEP 65720-000 - I
Fone; (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br

Uma Campos - MA,
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0ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
CNPJ N® 06.933,519/0001-09

SECRirrARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

FlS.

39 CANTONEIRA L 3/4 X 1/8 PC 12 R$ 28.83 R$ 345,96CANTONEIRA L3/4X2 5

SERRALHEIRO
CANTONEIRA L 5/8 X 1/8

^NT0NEIRAL7/8X 1/8'
CHAPA PRETA 1/8

CHAPA PRETA 14MM

ÕHAPA PRETA 16MM

40
PC 12 R$27,99 R$ 335,88
PC R$ 26,53 R$318.3642

I  PC 12 R$ 29,39

R$ 327,18

R$ 185,39

R$ 144.02

R$ 352.6843
UNID

UNÍD

15
R$ 4.907,70

R$ 1.668,51

R$ 1.296,18

44
9

45
UNID 9

46 CHAPA PRETA 18MM UNID 9 RS 101,94 R$ 917,46

R$ 906,93

R$ 6.784,35

47 CHAPA PRETA 20MM

CHAPA PRETA 3/16

COMPENSADO 10MM (2,20 X
1

UNID 9 RS 100,7748
UNID 15 RS 452.29

49
UNID,60) 15 RS 71,92 RS 1.078,80

COMPENSADO 12MM (2,20 X
1,60)

COMPENSADO 15MM (2,20 X
1

50
UNID 15 RS 87,00 RS 1.305.00

51
UNID,60) 24 RS 93,05 RS 2.233,20

COMPENSADO 18MM (2,20 X
1

52
UNID.60) 24 RS 115.50 RS 2.772,00

53
COMPENSADO 6MM (2,20 X 1,60)
DISCO DE DESBASTE4.1/r~^

UNID 15 RS 25,41 RS 381.1554
UNID 27 R$ 3,99 RS 107,7355 DISCO DE FLAP Z6Q 4.1/2X7/8

DISCO DE FLAP Z80 4.1/2X7/8
DISCO ISMERILADEIRA
180X1.6X22.23MM 7X1/16X7/8

UNID 27 RS 10,07 RS 271.8956
UNID 27 RS 10.07 RS 271,89

57
UNID 24 RS 6,37 RS 152.88

DISCO POLICORTE
300X3.2X25.4MM 12X1/8X1
ELETROLDO2.50

58
UNID 24 RS 10,50 RS 252,00

59
KG 30 RS 12,15 R$ 364,5060 ELETR0LD0 3.25 KG 30 RS 11,45

RS 1,19
RS 343,5061 G0N20 1/2 UNID 30 R$ 35,7062 LUVA ROSCAVEL 1 1/4' UNID 27 RS 2,38 RS 64,2663 LUVA ROSCAVEL 2 1/4 UNID 27 RS 17,75 RS 479,2564 PARAFUSO DE AÇO 1/2 1PL

^RAFUSO DE AÇO 1/2 2PL~

PARAFUSO DE AÇO 1/2 3PL

PARAFUSO DE AÇO 3/8 1PL

UNID 60 RS 1,05 R$63,00

R$ 85,80
65

UNID 60 RS 1,4366
UNID 60 RS 2,19 RS 131,4067
UNID 60 RS 0,57 R$ 34,2068 PARAFUSO DE AÇO 3/8 2PL

^RAFUSO DE AÇO 3/8 3PL
UNID 60 RS 0,86 RS 51.6069 UNID 60 RS 1,14 RS 68,4070 PARAFUSO DE AÇO 5/16 1PL

^RAFUSO DE AÇO 5/16 2PL

^RAFUSO DE AÇO 5/16 3PL

PERFIL U 2 X 14 ENRREGECIDO
PERFIL U 2 X 14 SIMPLES

UNID 60 RS 0,38 RS 22,8071
UNID 60 RS 0,57 RS 34,2072 UNID 60 RS 0,81 R$48,6073 PC 9 RS 51,09 RS 459,8174 PC 12 RS 40,76 R$489,12

- V

Praça Duque de Caxias, s/n” - CENTKO - CEP 65728-ÜOO - Lima Campos - MA
Fone: (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101

E-mail: infraestrutura@límacampos.ma,gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
CNPj N2 06.933.519/0001-09

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

FlS..
F'/S.,

aCCfnposm  pxigram 1

75 PERFIL U 25X25X18 GAL PC 12 R$ 30,44 R$ 365,2876 PERFIL U 25X25X18 PRETO

Perfil u 3 x 14 enrregêcídõ

PERFIL U 3 X 14 ENRREGECIDO
GALV

PC 12 R$ 23,89 R$ 286.6877
PC 9 R$ 88,71 R$ 798.39

78
PC 9 R$ 113,05 R$ 1.017,45

79 perfil U 3 X 14 SIMPLES

Perfil u 3 x 2,25 ~~
ENRREGECIDO

Perfil u 3 x 3/16 simples

Perfil u 4 x 1/8 enrregecido

PERFIL U 4 X 1/8 SIMPLES

Perfil U4X 12 simples

PERFIL U 4 X 13 ENRREGECIDO

PC 12 R$ 74,77 R$ 897.24
80

PC 9 RS 91,89 R$ 827,01
81

PC 12 R$ 145.95 R$ 1.751,4082
PC 12 R$ 97,50 R$ 1.170,0083
PC 12 R$ 106,80 R$ 1.281,6084
PC 12 R$ 106,54

R$ 97,93
R$ 1.278,4885

PC 12 R$ 1.175,16

R$ 1.224,48
86 PERFIL U4X 14 ENRREGECIDO

PERFIL U 4X14 SIMPLES

PERFIL U 4 X 3/16 SIMPLES

Perfil u 5 x 1/8 enrregecido

: PERFIL U 5 X 14 ENRREGECIDO

PC 12 R$ 102,04

R$ 87,70
87

PC 12 R$ 1.052,40

R$ 1.542,15
88

PC 9 R$ 171,3589
PC 9 R$ 144,97 R$ 1.304,7390
PC 9 R$ 105,26 R$ 947,34

R$ 865,80

R$ 1.501,20

91 PERFIL U 5 X 14 SIMPLES

PERFIL U 6 X 1/8 SIMPLES

PERFIL U 6 X 14 ENRREGECino

PC 9 R$ 96,20

R$ 166.80
92

PC 9
93

PC 9 R$ 144,74 R$ 1.302,66
PERFIL U 6 X 2,65
ENRREGECIDO

94
PC 9 R$ 170.33 RS 1.532,97

95 perfil U 92 X 30MMX 14

YeLHA TRAPÉZIO 4MT
PC 9 RS 91.21 R$ 820.8996
UNID 12 R$ 104,14 R$ 1.249,68TELHA TRAPÉZIO 5MT

GALVALUMI 
Telha trapézio 6mt
GALVALUMI

TELHA TRAPÉZIO 6MT
GALVALUMI ONDULADA

97 UNID 12 R$ 145,77 R$ 1.749,24

98
UNID 12 RS 156,21 RS 1.874,52

99
UNID 12 R$ 148,20 R$ 1.778.40

TELHA TRAPÉZIO 7MT
GALVALUMI

TELHA TRAPÉZIO 7MT
ZINCALUMI ONDULADA

100 UNID 12 RS 178,26 RS 2.139,12

j  101 UNID 12 R$ 172,90 RS 2.074,80
TELHA TRAPÉZIO 9MT
GALVALUMI

102 UNID 9 R$ 256,47 RS 2.308,23
103 TUBO GALVANIZADO 1,5” 6MT

TUBO GALVANIZADO 2" 6MT

TUBO GALVANIZADO 3" GMT

UNID 18 RS 81,70 RS 1.470,60

R$2.715,12

R$ 3.960,00

RS 5.052,78

104 UNID 18 RS 150,84
105 UNID 18 RS 220,00106 TUBO GALVANIZADO 4" 6MT

TUBO INDUSTRIAL 1" NA 14 6MT

TUBO INDUSTRIAL 1.5" NA 14

UNID 18 RS 280,71107 UNID 18 RS 46.55 RS 837.90
108 UNID 186MT R$71,35 RS 1.284,30

:

Praça Duque de Caxias. s/n“ - CENTRO - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA
Fone: (99) 36461112 - Fax; (99) 36461101

E-mail: infraestrutura@!imacampos ma.gov.br / ■Zi
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> ESTADO DO MARANHÃO

DE LIMA CAMPOS
CNP| N2 06.933.519/0001-09
.secretaria municipal de IM.|ia«Tp„T„n.

PRGC,
Q5Q c P L#FLS. V

I  109
TUBO INDUSTRIAL 2" NA 14 6MT
tuboindüstrial 2 5" ríÃTu—
6MT

JÜBÕlNDUsTRiÃn^^^

tubo industrial 4" NA 14 6MT
lyêolNDÜsfRiÃT^^
tubu industrial
6MT

UNID 18 R$ 89,91 R$ 1.618,38

R$ 1.038,00

110
UNID 12 R$ 86,50

L_111
!  112 UNID 12 R$ 143,74 R$ 1.724,88

R$ 2.002,08

R$ 6.015,84

UNID 12 R$ 166,84113
UNID 12 R$ 501,32114
UNID 12 RS 478,08 RS 5.736.96

TUBO METALON 20X20X20
. galvanizado 
! TUBO METALON 30X20X20
galvanizado

Tubo metalon 30x30x20
galvanizado

TÍJBO ME IALON 30X50X20
galvanizado

Tubo metalon 40x40x20
galvanizado

Tubo met alon 6ox60xi8^
galvanizado
tubo PVC ROSCAVFI rrjl'

tubo PVC ROSCAVFI 1

tubo pvc ROSCAVFI ?■'

115
UNID 24 R$ 24,72 R$ 593,28

I  116
UNID 24 R$ 30,42 RS 730,08

117
UNID 24 RS 37,10 RS 890,40

118
I UNID 24 RS 48,69 RS 1.168,56

119
UNID 24 RS 49,45 RS 1.186,80

120
UNID 24 RS 134,50 RS 3.228.00121
UNID 15 RS 46,20122 RS 693.00UNID 15 RS 67,74 R$ 1.016,10123
UNID 15 RS 89,36 RS 1.340,40

Valor Total RS 143.479,47
3.2. Da garantia de execução do contrato:

3.2.1.

3.2.1.1
Caso a_ importância monetária retida para pagamento de
obngaçao nao cumprida ou de multa aplicada após o devido
processo legal, assegurado o contraditol e a a^a defe a
nao seja suficiente para quitação do débito, fica  T contrafada
obrigada a pagar o montante da diferença do valor apurado no
máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a contar da data'
que for notificada pela Prefeitura Municipal de Lima

Clausula quarta - Da classificação orçamentária e financeira dos

As despesas decorrentes da

em
Campos.

recursos:
4.1.

U^ade Orçamentária: 0801 - Sec. Mun, De Infraestrutu

1"° ● ^g^^TRO - CEP 65728-000 - Lima Campoa - MA
Fone. (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101

E-mail; >nfraestrutura(§|iimacampos.ma.gov.br

ra e Urbanismo ;
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ESTADO DO MARANHAO

PRHFEITUIM MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
CNP)N'06.933.5I9/000:.09

SECRETARiA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

FlS..

Função Programática: 04.122 0056'

Disp. Orçamentária; 143.479,47

Íçamen^;;:re?uSelS° “pesL' -éditos
por conta dos recursos eTpecfficos consinn.^^^^^^^ ''=""5^0 correrão

dassificadas em termo de aditamento de contrato. '''9®'^'®' devidamente
Clausula quinta ~ Da vigência:

Cláusula sexta ~ Da forma de fornecimento
produtos: ’

5.1.
e terá vigência até 31 de

prazo e local de entrega e garantia dos

6.1.

nec^sTidaíe Íess" Ad^istríã^Sã: ^ ^=^^0
determinada na ordem de fornecimento.

Os produtos deverão ser entregues no máximo
recebimento da ordem de fornecimento.

6.3. Os produtos deverão ser entregues no município de Lima Campos MA
indicados na ordem de fornecimento, sem ônus a esta adminSo píblica.

2isr.i..r£Si^r^^ '●» > ™«>*
~=~í£~SSS=i
6.5.1.

com

6 .2.
em 02 (dois) dias. a contar d

nos locais

6.4.

6.5.

A substituição e as despesas de

a
em conformidade com a quantidade

o

correntes da remoção
serão de inteira responsabilidade da contratada,

considerada inexecução contratual. ^unipnao. sera

e do transporte

6.5.2.

Cláusula sétima - Do pagamento:

7.1.
®fe‘uado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante

MFatura InT° R®=®bimento Definitivo e apresentação de Nota
i-iscal/Fatura, apos a comprovação de que a contratada está em dia com
Obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, parríanto a contada
devera, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões^

Praça Duque de Caxias, s/n”
^  65728-000 - Uma Campos
Fone . (99) 36461112 - Fax; (99) 36461101

E-mail; infraestrutura@limacampos.ma.gov.br

"T“

L.MA.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
CNPf N9 06.933.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL PE INFRAESTRUTUHA

7.1.1.
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e
Previdenciana . emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério

3 regularidade para com a Fazenda Federal e

Fazenda)^^°^^^ Portaria MF 358. de 5 de setembro de 2014 (Ministério da

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de

lirttantTr . P®'° do domicílio ou sede da empresa
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa
Divida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio
empresa licitante, comprovando a regularidade para com
Estadual.

quanto à
ou sede da
a Fazenda

7.1.2.

7.1.3.

7,1.4. Certidão Negativa de Débitos
I V . Certidão Positiva com efeitos de

® atividade econômica, expedida pelo Município do
domicilio ou sede da empresa licitante ^
com a Fazenda Municipal.

comprovando a regularidade para

7.1.5. Certidão Negativa
DíviHa A Positiva com efeitos de Negativa, quanto à
Divida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede

Munldpar^ licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda

7.1,6.
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF. emitido pela
Caixa Economica Federai - CEF, comprovando a regularidade perante o
rundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou
Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante
Justiça do Trabalho,

diretamente na conta bancária da contratada, abaixo
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do
termo de recebimento definitivo ua emissão ao

ou Positiva com

a

7.2,1.
7.2.2.
7.2.3.

É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada
m°l f ^ cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o

P  pena de aplicação das sanções previstas neste instrumentoe indenizaçao pelos danos decorrentes

Banco: Banco do Brasil/SA
Agência: 5733-9
Conta-corrente: 6558-7

.

7.1.7.

7.2.

7.3.

Praça Duque de Caxias, 5/n“ - CENTRO - CEP 65728-000 - l
Fone: (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101

E-mail: infrae3tnjtura@limacampos.ma.gov,br

Lima Campos - MA.u
Página 7/1
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMA CAMPOS
CNPjN» 06.933.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRüTORA

FLS,
RUB.

^*ísS5w>“

7.3,

Para cada ordem de fornecimento
correspondente a mesma,

brasileiras e
esrrangeiras. As condiçoes de pagamentos serão equivalentes.

penarade«a:fe;t^^^ ^

Cláusula oitava - Dos

A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de oaaamentü
decorrente de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendenTe de
cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da clausu a sS Seste
instrumento, por parte da contratada. uiausuia seiima deste

7.4.
a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura

7.5,

7.6.

as

encargos de mora por atraso de pagamento:

8.1.

Cláusula nona - Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato-

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá

8^666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental e
requerimento expresso da contratada. uocumeniai e

9.1.

Cláusula décima - Dos acréscimos e supressões:

10.1. A contratada fica obrigada.  ● ^ aceitar, nas mesmas condições contratuais
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco oor
cento) do valor inicial atualizado do contrato. ^

os

pZmento"''”" monetária em decorrência de atraso de

'  exclusiva da contratante, no prazo
es abelecido neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula
setima, ensejara a atualizaçao do respectivo valor pelo IGP-M - índice Geral de
Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fó̂ ui?

VA = X INF, onde:
INI

VA = Valor Atualizado
VDI = Valor Inicial

Praça Duque dc Caxias. 3/n“ - CENTRO - CEP 65728-üOO - Uma Campos - MA.
Fone: (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br
L
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
CNP; NO 06.933.519/0001-09

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

QihS.
Rua.

~^^T39Saap“

INI = IGP-M/FGV na data inicial
INF = IGPM/FGV na data final

Cláusula décima segunda - Do reajustamento de

12.1. Os

preços:

preseme°Lrato,*1dmittírTTevf^^^ pelo período de
econômico-finanoeira inicial deste instrumento desequ.l.bno da

O valor originalmente constante da
à época da assinatura do contrato.

vig

...
a  diferença percentual apur

-se

ência do

I  equação

- -■ preços
ada entre

proposta e aquele vigente no mercado

12.1.2. Serão considerados
contratados que forem iq^aií^ou^inWi^ os preços
Pelo setor co^petentrdSerSSrdeTm:

Cláusula décima tarcelra - De alteração contratual:

rr ̂  n- .0..0 h.i.. Lá ™s,r.‘*,.ierr.r.sr'
Cláusula décima quarta - Da fiscalização:

14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto cara
fiscalizaçao da execução deste instrumento de contrato.

cont^tn^H®® providências que ultrapassaremcontrato deverão ser encaminhadas
adoção das medidas cabíveis.

- °° reconhecimento dos
responsabilidades das partes:

Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE
ser previstas no Edital e Contrato:

a c

d

15.1.
além

exercer as atividades de

ompetência do fiscal do
ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para

ireitos, obrigações e

 de outras que poderão

15.1.1. Nomear Gestor.  ® Fiscais Técnicos, Administrativo
contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos

e Requisitante do
Contratos;

espedficS°aDtsl'ntd®' incompatível com as

15.1.3. Efetuar o pagamento á CONTRATADA nas condições pactuadas;

Praça Duque ae Caxias, s/n» ■ utN IKÜ - CEP 65728-000 -.
Fone: (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101

E-maü: inrraes(rutura@lim3campos.ma,gov.br

~ Lim íZ~4AJa Campos - MA.
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ESTADO DO MARANHÃO

prefeitura municipal de uma campos
CNPj NO 06.933.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAE.STRIItitp,i

Aú.
A

R'i8,
-'^íaa?pos

15,1.4. Aplicar à CONTRATADA
contratuais cabíveis; as sanções administrativas regulamentares e

15.1.5, Preencher e
I  a Ordem de Fornecimento de

neste Termo de Referência-

'  CO»™,d°,y 'SSÍa* a«.“cõnT™“- “

” "“MÕ OrR^ÈB™™™

acordo com os critérios

15.1.7 Soiicitar a substituição imediata de
inadequados ou prejudiciais;

produtos que julgar insuficientes

15.1.8. Recusar
nccnaa.ifi ^ justificativa çualquer produto
aspecificaçoes constantes

na proposta da CONTRATA
entregue fora das

DA;

15.1.9, Assumir

CONTRATADA°decorrentes do'maru^'^°^ eventualmente causados á

P  entaçao, objeto não tenha apresentadodefeitos;

15.1.10. Liquidar o empenho e efetuar
CONTRATADA dentro dos

15.111, Comunicar à CONTRATADA todas
com o fornecimento dos produtos.

0 acompanhamento e a fiscalização do obieto contrataHn

produtos.

0 pagamento da fatura da emitida

e quaisquer ocorrências relacion

15.1.12. Promover

p

 pela
prazos preestabelecidos em Contrato-

adas

sob

as
razo

constatados no fornecimento dos

15.2.
Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA
previstas no Edital e Contrato;

15.2.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas
e Referencia, não podendo nunca ser inferior a esta;

c?n?mtada“"'‘® "‘®"der

além de outras

no

15.2.3. Prestar todos os esclarecimentos
Gerenciador da Ata, relacionados que lhe

que poderão ser

 presente Termo

as demandas

 forem solicitados pelo Órgão
com as características dos produtos;

Praça Duque de Caxias. 9/n“ - CENTRO - CEP 85726-000
Fone: (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101

E-mail: ínlraestruturaiglimacampos.ma.gov.br

- Uma Campos - MA.
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CPi.-tRI2!D£UD0 VALE
20»^PKÜç.,

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
CNPJ N» 06.933.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRTITimd

fii*C3Js. D'Flí.

tS^Cqnyos

15.2.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE
Fornecimento ^  ̂ . nas Ordens de

^  produtos objeto da presente contratação às suas
expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

15.2.5, Comunicar à CONTRATANTE escrito, qualquer anormalidade de
carater urgente em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e
prestar os esclarecimentos necessários- contrato e

15.2.6. Indicar, formalmente
rnwTRATAMTc: ^ preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que devera responder pela fiel execução do Contrato;

crnítore/oífrT® onentaçoes e exigências dos Fiscais dos
Sratral ® do objeto

15.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais prepostos
empregados, em decorrência da presente relação contratual

apomnf°h°^ reduzindo essa responsabilidade da fiscalização’
acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

o

n
ou

u a
ou
ao
 0

a)
CONTOATAn^ ® sua autoria por qualquer empregado da

® CONTRATANTE o valor correspondente
Documento de Arrecadação Municipal - DAM a

ser ernitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano

rdTcoírata constantes do instrumento convocatório

15.2.9. Propiciar todos

execução do objeto pela CONTRATANTE
para sustar o fornecimento, total
sempre que considerar a medida

empregados que julgar inadequados;

15.2.10. Manter,_durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
Obrigações por ele assumidas, todas
qualificação exigidas na licitação;

os meios e facilidades necessárias á fiscalização da
cujo representante terá poderes

ou parcialmente, a qualquer tempo,
necessária, e recusar os materiais

com as

as condições de habilitação e

15.2.11.
Emitir fatura no valor pactuado

apresentando á CONTRATANTE
e  nas condições do Contrato

para pagamento;

15.2.12. Substituir
, K I produtos reprovados na aceitação, dentro do

estabelecido no Termo de Referência
prazo

sem ônus para a CONTRATANTE:

15.2.13. Substituir
CONTRATA°NTrn''''‘°® ''w® f defeitos, sem õnus para a
Referênda condições previstas neste Termo de

Praça Duque dc Caxias, s/n®
r- ....s ■ CENIKU - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA
Fone: (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101

E-maif; infraestrutura@limacampos.ma.gov.br
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FRGC.jM ÍÃZfc -L I ?il

IqS
estado do maranhão

‘●'«A “MPOS
CNPj N9 06.933.519/0001-09

secretaria MUMQPAL DF íMPP.,.cTn,.^..„ ,

Individual - EPI, quando for o caso Equipamentos de Proteçâ

FLS,

●^Sarpo

po

s

r
O

compete aos Fornecedores

a)

Termo de Referência;

Manter durante a vigência da Ata de Reaisfrn
condiçoes de habilitação exigidas no edital; ^

Abster-se de transferir direitos
registro de
Gerenciador,

anáii^rr d^e°iompmSra
contratada deverá arcar com os custos h^ Iai “'^fratado. A
apre

de Preços d

b)
de Preço a

c)
ou obrigações decorrentes da 9Í3 de

expressa concordância do Órgão
preços sem a

sente suspeita de irregular dLt n °
considerados suficientes oara Pvinir emitidos
resultado da análise for desfavorável ou^^eif hT° °
prometida

serão

s pelo fabricante. Todo praduto con^r h
sera devolvido para a inutiiização nos tímos ?egS

e
e com 0 instrumento pactuado no

s

15.2.16, A

Fornecimento dé°Ben\'^obIetedl‘^pres^ent’ec^?^f^'^^^'^^
dentro do prazo de entrega estÍ4cido expensas,

15,2.18. Arcar
frete,
houver.

com todas as despesas relacionadas s
seguro, impostos, taxas a  entrega do objeto, tais

e outros, inclusive em caso de troca
como

se

''^ '^'nÍm^^as^^fexfgS ®do ÍódigT drSesa®d'T° "
ainda , conter especificações doiNMFTRn Deverão,
qualidade, quando houvef bemTo 1 ° °
cada item e, quando for o'caso “''3®í®risticas peculiares de
especificações de peso meriirip embalagens unitárias,
armazenamento, manuais de utiliLçâo lüando^l®' de
validade de a cordo com o fahn>=.r,tf^ ; quando for o caso, prazo de
informações que se fizerem ner<=.cií°°^^'^° entrega e demais
mesmos necessárias para a perfeita utilização dos

as

//
Praça Duque do Caxias, s/n® - CENTRO - cfp R«;7'>a nÕTT r.

Fona: (99) 36461112 - Fax (99I 3646lVoi """ ~
E-mail. iníraestrutura@limacampos .ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

prefeitura municipal de uma campos
CNPJ N« 06.933.519/0001-09

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTIIKA

Flí.

'^“li^Carnpos

■“iHS-H-HSSaS?
1=ssrs™--~ ●"

suas obrigações.
participar de

ao cumprimento de

15.5.22. A contratada autoriza ^ contratante a descontar o valor corresnonripnto
aos referidos danos ou prejuízos diretamenfe das faturas pertinertes aos
pagamentos que lhe forem devidos, independentementfde aualouer
procedimento judicial, assegurada a prévia defesa.

15.2.23.0 valor a
t j Tessarcído õ contratante nos casos de preiuízos em nue a

- índ^e Geral apurado utilizando-se o índice IGP-M
indice Geral de Preços de Mercado , da Fundação Getúlio Varqas obtido

causf compreendido entre a data da ocorrência do fatTque dí

VDI
VA = X INF, onde;

INI

VA = Valor Atualizado
VDl = Valor Inicial

INF-'frP °
INF - IGP-M/FGV do mes do ressarcimento (índice finai)

reconhece os direitos da contratante em aplicar as
contretnrt®^ previstas em lei no caso rescisão administrativa deste
contrato decorrente de inexecução total ou parcial do mesmo.

Cláusula décima sexta - Da rescisão do contrato:

16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante
mdependentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade

art. 55, inciso IX, da Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores
previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

Cláusula décima sétima - Das penalidades:

proLsso reaTaí'^r*° “brigações assumidas, garantida a prévia defesa em
sem DreLTo^ H .f°'''^ecedora ficará sujeito às seguintes penalidadessem prejuízo das demais cominaçoes aplicávei

com
nos casos

s;

I - Advertência;

/Praça Duque de Caxias, s/n" - CENTROe  -.y- ”CEP 65728-000-Lima Campos-MA.
Fone. (99) 36461112 - Fax; (99) 36461101

E-mail; infraestrutura@limacampos ma.gov.br
Página 13/16



CPLTRIZIDtUDO&u
^ itum ar Pküc.ESTADO DO MARANHAo

prefeitura municipal de lima
CNPJ N“ 06.933.519/0001*09
fretaria municipal de INFRAESTRimtpa

CAMPOS Fu,__
■«asa ^

lirsCgmpos

II - Multa;

lií - Suspensão temporária

IV - Declaração de inídoneidade.

17-2. A penalidade de advertência sprá

de cláusulas contratuais que não causem^preiuSí^à '^®®'^umprimento
na imprensa oficiai

ntratar com a contratante;

. ^ ejuizo a contratante e será publicada

17.3. A contratada sujeitar-se-á á muita de n-^0/ /trê, m- ■
da respectiva fatura, por dia de atraso cobrai
pnmeiro) dia de atraso, considerado’
deste contrato,

SeTfa^oSn^e^ mais de 30 (trinta) dias,

por cento) sobre o valo

critério, rescindir o contrato podendo inoSvnniir'"'®'™^,?'®' ®  exclusivo

jLKe™rlo desdito'obleídfíemVs 4 f
sem prejuizo, ainda, de outras cominações previstas neJte Srumenta'''"

ainl juSSr*''^^ ^i-‘-ente

por

da contratada ou

aplicada nos seguintes casos mesmo que desseTfaTosTã*^ °^'°'if ® ®®''contratante: ^ aesses fatos nao resultem prejuizos à

17.7.1. Reincidência em descumprimento de

17.7.2. Descumprimento total

17.7,3. Rescisão do contrato.

para licitar e co

r
em dobro a partir do 31“ (trigésimo

0 prazo estabelecido para meta/execuçào

prazo contratual;

ou parcial de obrigação contratual-

17.8. A penalidade de declaração de inídoneidade poderá ser proposta se a contratada;

que

17.8.2. Sofrer condenação definitiva
de quaisquer tributos
parafiscais;

ou deixar fraude fiscal no recolhimento
ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou

Praça Duque de Caxias, s/n*

Fone: ,99,-3646n'1t-Fax",SVo
t-mail: mfraestrutura@limacampos.ma.gov.br
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Püoc.lâJMlOj

QÍ1Ç3Fls.

V  ESTADO DO MARANHAO

S'm7„?Í DE UMA CAMPOS
CNPJNo 06.933.519/0001.09

secretaria municipal de ÍNFRAESTROTíira

*- ->p

RUB

17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos vi
- visando frustrar os objetivos da licitação.

17.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17 1 . , ● ,●Pl.0.ía. « poderão ser

.ss.gu«. a ampla d.f.sa da con,ra.ada,'ae,ao°pS™d* nXS.™

contatada de°semSnáfcTm?co™aMe“’' ™ ™P»»a»lídada da

,P^°du<°(s) a ser(em) forneoido(s) para

inexecução do^foVecimentoTSoíeíe romrí Tnã ° execução ou

:st^b:ieSL,^^^^" - s~':^Ss^“ç£

©xecução deste contrato nao

Cláusula décima oitava - Dos Ilícitos penais:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei n“ 8 rkr/q'?
serão objeto de processo judicial na fnrm=f f alterações posteriores
d emais cominações apTcá£s legalmente prevista, sem prejuízo das

Cláusula décima
nona » Da troca eventual de documentos:

19.1. A troca eventual de documentos
através de protocolo. entre a contratante e a  contratada, será realizada

19.1.1. Nenhuma outra forma
documentos.

Cláusula vigésima - Dos

íeraçõe^p^^osTelr^^^^^ 123/2006 e
001/2017e subsidiariampnfA nn n,. ^ 02/2013. Decreto Municipal n° 20 02

será considerada como prova de entrega de

casos omissos:

Cláusula vigésima primeira
- Da publicação resumida deste instrumento

8?6679T*e alf® im£ra'3Lf(ar?°rx°lll\e?"
sua£sL7ut"^°^^ ° -i segíime ío d"e

Cláusula vigésima segunda - Do Foro:
- /

Praça Duquo ae uaxías, 5/n® - CENT RO - CEP 65728-0Ò0
Fone: (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101

c-mail; iníraes{rutura@limacampos,ma.gov.br

- Um a Campos - MA.
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PKÜC,.2aggj_j20Flí.
fstadodomaranhAo
prefeitura municipal de lima campos
CNPJ N» 06.933.519/0001-09

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRtrTHP a
Rüe,

'^^fiaojpos

oriundas da 'nteTpreÍaçS^S^contratoTóm^ex t ''''^'squer dúvidas
privilegiado que seja. ° qualquer outro, por mais

E, por estarem de acordo

assinam o presente instrumento,
presença de duas testemunhas

as disposições contidas na preste ata ;.q

que foi impresso em 03 (três) vtes de Sal Lr
para que surtam seus legais e jurídicos efeitol

Lima Campos (MA), 27 de

com

novembro de 2019

na

.

■\T\

i; ir- ■í

IVIuKMpal de Lima Campos
Lísia VVadna Moreira Melo Vieira

Secretário Mun. de Administração
Contratante

/

-y'

Prefei^rá'Municipal de Lima
^ José Rpnaldo Barros Santana

Secretário Mun. de Infraestruíura
Contratante

Cam

e Ur

pos

banismo

 {^f, f ̂  OjO^L-KCi
Aço Va/e Construtora Ltda

Sra. Maria do Perpetuo Socorro de Oliveira
Contratada

(Ma Jic/

Testemunhas:

Nome; L. J llcyX' -'r V
-■ í-.ts -

--

-J1
Nome: , }Uup

Praça Duque de Caxias, s/n» - CENTRO - CEP 65728 nnn' i  in^TT^
rone. (yy; 36461112 - Fax: (99) 36461101

E-mail: infraestrutura@iimacampos.ma.gov.br
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Fi.5,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ATOS REFERENTE À

PESQUISA DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.2ov.br
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R'JE,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇAO DE PREÇOS
FONTE: BANCO DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldcladovale.nia.gov.br



CFL ■ TRIZIOtU üü valê
PKúcjja iajoQj

r^<^uFlb,

R'JB, t-
Relatório de Cotação

Utf 09/01/202} 00 «6:9« ● 01/01/2022 09:44 24

> Ou 09/01/2022 09:49:2$ 200 14.S2.JMJ

cotaçSo rápida 8$

Pe»<)uii

Valor UnK.

ICOMPRAS <30V(RNAMfffTAI$| Pro(o Cillmatfo Portontual Pr«(o litimatf» Calculado

38.00 .n$5BR$ 3>,CO«S
Total

UrOdada AS 98,00

UrtididoQuintidadoRom Ooicricle

arirno ,0D 1
1

OtUllducio

ll/U/mi 09:00:00

Pro(e

RS 38.00
ld«ctU4k4f8«

NtProtld:152021
ôf|lo Públko

MiNiSTfRIOOA D(FESA| Coni.nd»^ Eiirau 1 Comando MUarMNoidWt I ]Oi RordoMM.r 140>eiii9>lod«lnfiKan<

Pr«(o Comf raiNti
l

Média do» Preço» 0btid<

Detalhamento dos Itens

R$ 38,00Item 1: arame
Quantldido

1 unidado

Obior»a<loDo>cri(lo

arairio.matorial: ●(« eirbono.tmi manto tuparflelal: |«lvir>(tado. bKola: 18. O

RS 98.00Rr*fo (CoinpnstSoyornâmantaii) 1: Madia<xa das Propostas fínals

Data: 11/29/2021 09:00:00
Marfalldada: Prt|lo ElatrónKo

Idantiricafla: NfPrtt9d:252021
lata/Ram: /2C7

Fanta: «>ww.c«mpras|ovafnamanta9<wbr
Quantldada: 800.00

Unidada:
UF: CE

ór(la;
MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do EidreRo | Comande MilRar dO
NerOesla 110* Rt|üo MMtfar | iOiBatalhIe da Infantaria

Obfate: Eventual a futura aouiKSo da Matanal da CenstruçJo, conforma o
ObjttWo Estraié|kO Or|anitaelOAils {0E02) no apaKaifOimmto >
sdtamas adminbiratcvos. lot^tkoa da adminVtraçlo..

Daicri(lo: Arama, mataHal: 1(0 carbono, tratamanto superficial: fafvankado,
bitola: 18. características adEdenaís: bwc. tfpo. Iso

Valer de Premo
34,80
37.00
38.00
39.00
46J2

CNPJ Mele Sodal de lomeceder
PLANEO COMERCIO t SERVIÇOS EIHEU
JCFARLA5 PEREIRA
M R M A(3ALHAES SI LVA EIREU
F, O. DANTAS
HENFERSERVICO E COMEROO ElRELI

RS20.778492/0001-29
32.938.292/0002-23
05040.398/0001-14
OS.922.880.V001-91
27.331.787/00024$

RS
R$
R$
M

OV-



GPL -IKIÍIDlU üü vaLê

Relatório de Cotação
101/01/2027 *03/^1/3022» Sl-O?

>4U0l«9l/2<l22 0f.$2'S) {IP;20Ú,!«.SM»(}

cota^&o rápida SS

A«Ut^t>g i

Vilor VoR.

{COMPRAS GOVERNAMCNTAtS) Pr«(o litlmodo P«te*ntu«l Pr»(o Cakullido
p$a,st RSS.R$

T»tal

UrOdad* R$ iM

Uitldad»Qvantidad»
Oticrlçlo

●ntarruptor
Ram

1Sl2

Pr*ç»
R$ íM

0»(« IkHifJa
I0/;1/Kr2l09d0:00

hfantffkacS»
MPr«slo;37302l

Ôrflo Pvblko
MiNkSTÉRIO OA OCFíSA | Comaodo do íaéfCtto | Comiftdo do Nerd«*t« J10* H»|IJo M3it»r | 54* Silalhld d# Ciçadorai

Pr«t« ComprasNai
I

Média do» Preçoi Obtidot: R$ UL

Detalhamento dos Itens

RS 3,31Item 1: Interruptor
Quantidada
1 Untdadt

Dasc ObiarrafJaricio
bocal para 4mpada iimplat OpraCo

S.SlPraco (Compra* (jovarnamanUlij l; Médiana dat ProposUl Ftnal*

Dau: 10/11/20210»:)«.00
ModalMida: Pra(lo (latrórUCd

IdaMrtkHáo: N>P(vtlo:U5021
tota/Ram: /929

Fonta: www.COrnprM|ovarnam*ntali.i».br
Quantidida: 200,00

Ualdada: Umdadt
UF: MA

0(Sk;
UINISTÍAIO DA DÍFESA | Comindo dO £sércKo | Comando MMar de
Nordafta 110* Pa|fle MíUar \ 24t $atalMo da Cacadorat

Objato;

AqwttjfJe da maiariat i cofvlrvçlo prcdtaL
OatcakSa;

Socai pa^i lâmpada simplas > preto

Valor da Prepoita Final
2.S0
S.SO

Ritie Saciai da Famacader
L A AlBClAO ● COMERCIO E SERVIÇOS
AtlANCAMATCRU/S DE CONSTRUCOCS LTDA
AOP lAMO U SaVA ENOENKMKA UHVK05 C COMERCIO
A A COSTA CONSTPUCOES EIPEU

CNPJ
21.21L7S1/0001'77
U.m.9SO/D001*94
5S,2(S.Oál/OOOl4S
09 .á€4.031/0001 ●!!

RS
R$ 9.i2
RS S.32

ox



CPL-TRiZlDEUDOVALÊ
pR0C.__5áÍ3LQO-J—12o.á=L

£lfi&Fib.

hR'tS.

Relatório de Cotação
109/01/102? IúhUJS * Oi/91/2031 10 O]:02

03/01/202? 10;11:S3 119. 200.!4,S?,19«}

cotaçSio rápida S7

V»l»r UfiH.

(COMERAS COVIRNAMCNTAIS)
ToUl

UMdld* R$

UnMftdaP»re«ntu9l 9r»(6 Estimado Calculado Quantidarfo

●  R$ 64,16

Pr0(0 EitimadoOtscrl(lo

boti seturanfi

Rom
l€4,16i

Dato ÜcRa(io

16/12/202106:90:00

Profo

RS 64,16
Idontificaçio

KtPr«t<o:n2021
ôrflo PóbHcD

pRcrtrruRA munkipai os bom sucesso oo sul
Profo CompraiKot

1

Mõdia dos Proços Obtidos: R$ 64,16

Detalhamento dos Itens

RS 64,16Item 1: bota segurança
Quantidade

1 Unidada
D«ifirl|Sa

matariaI; b

Ob>«rva(Í9

orracbaO, r: brinca 0, tamanho: lob mtdidaO, (Ioo> >: lon|o 0, 0

RS 64,16Proço (Cwiprai Cov«tfvinto«st>cs| l:M«d*ar\a das Pri>|Matas Finais

Dau: 16/12/202106:10.00

ModaUdado: Pra<lo EiotrÓAko

Uontlfleaçio: NtPrttlo;622031

Uta/ltom: /20
Fonto:

Quanildado! 2.00

Unidado; Par

.Cdmprat|ovorna

ôr|So:

PREFUTURA MUNICIPAL OE BOM SUCESSO 00 SUL

Ob>ato: Constitui obiato dosta PREOAo rofístro do praços para íutu/as ●

avtntuais aquRiçlos da o^uipamontos do protoçlo ÍndKiÍdual*EPrs,

para c atondimarto do todoa os Dopirtamootos Munlclpid. conformo

montals.|9v.br

Doscrislo:
Matonal: Borracha 0. Car: 6ranca O. Tamanho: Sob Mad*da 0, Tipo

Cano: Lor^oO. CaraclarIsKat Adcionab: ImpormoEvalO, UF:

Valer do Propeita Final

64,11

64.16

64,16

20.00

RaiSo Sedai do FerrtocedorCNPl

24.402.601/0001*67 NAaONALWETY EQUIPAMENTOS OE SSOURANCA EIRElI

20.604 417/0001 70 RP COMERCIAI LTOA

S7.406.667/000170 INfRASEG SOLUCOES EM PREVENÇÃO LTOA

11.156 457/0001*06 0 ROORIGUESOE OUVEIRA

R$

AS

RS

RS



r!\w'u,

FlS.

R'1B„
Relatório de Cotação

03/02/2022 10 24;2« ● 01/01/2072 10'22:42

> «U 03/01/2022 10.25:00 |l»: 20P.14.S7.104)

cotaçdo rápida 88
K*|jb>rW|«r»40i

VokrUnft.

(COMPRAS 60 ViRNAMfKTAlSI

46B4ÍRi

ToUl

UMdPd* R$

Unl4«4«Ptrctntu»] Praç« Eitlnotf● C«kul4(lo QuMtIdod*
R$4U41

Pr»(o íilImWo
M 4U42

D*tcrlfa«
cato d*iSM

S1

0*t« Uclt4flO
34/U/»2i06;SacO

Prtfo
R$ 4«M2N«Pr*$ÍK93021

Órflo Pvbiko
MLNlsr^RbOOAOEFCSA | CcmèodP dO CxirtRo | Comando M4«ardePl4r4Rp  I Comando di 124 Ro|l]oM84Ur | PttfoRurp MAardd BrtsBli

Prato Comprai
1

Média doa Pro{ot Obti Jot: RS 4MJ1

Detalhamento dos Itens

R$ 468,61Item 1: caixa d'água
QuanMadt
1 ünMadt

Po»erH
«a

0b>»rva<loi«
ca d'a|wa ilampaa70 0I tampa, eapacidado 1000 Mroí, altura<poM4ono,'

R$ 46«tlPr*(o (CompratOov«manv«ntjii| l: Madiana dai Propostas Finais

Data: 24/12/202103:90:00
Modalidade: Prt|Ío Elatrònko

IdantirUatio: N1Pra|lo:9202l
Lata/Kom: /44

FoAta: www.compm(ov«mamontals.|9r.br
Qvantidado: 139.00

Unidado: Ur>ldad«

Ôf|lo: MINISTÉRIO 0A DCFESA | Comando do EaércKo  | Comando Mlidar do
PtanalTO I Comando da llt Rt|lleMilnar I PreiaSura MUItardo
Brasília

Ob)ata:

AquBIpjo da MATCdlAl HIDRAUUCO..

CAIXA D Acua em pouctiicno. com tampa capacidade iooo_
ÜTR03. A2TURA COM TAMPA 170 MM. OiAmíTRO DO FUNDO 1203
MM. OI Am ÍTRO da boca 1S35 MM. PC$0 TOTAI 23,3 tC. COM 4

TÃÃÀFUSOS PARA F IXACAO OA TAMPA OA3ARITO t M ANUAL OC
instalaçAo

DaialfAo:

UF: DF

Valor da Propoita Final
944.49
370.10
999.00
403.90
492,90
43340
43341
472.49
999,91
S99.99
300,00
30040

1.000.00

lUaJe Saciai da Famaaadar
LIOTARE PRODUTOS. MATERIAIS I SIRVICOSITOA
SCHUA8 ABREU ENOENHARIA E S01UCO3S EIREII
NOVA ATACAODTA PARA CON3TRUCAO LTOA
LH. Dl S0U2A FREITAS
COMERCIAL SPONCHI ADO IlHEU
LICrTOP COMERCIO ISIRVICO fIRILI
CCCTA & NASOMEF/TO COMERCIO E SERVIÇOS LTOA
META COM EROO OE MATEAlAS OE CONSTRUCAOI SERVIÇOS LTOA
ARCOS LTOA
ELITE COMERCIO E SERVIÇOS LTOA
COMERCIAL MMAS 3RASILU EIRlU
AXION COMEROO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA ElREU
FERRAGENS TENOTUDO LTDA

CNPJ
RSI3.3dl.07$/OOOM7

21.997.441/0001 >94
23.99 2.294/0001.33
09.599.727/0001 29
19.993431/0001.44
21422.469/0001.09
9U19.337/D001«2
40 113.167/0002.09
42.232411/0001.03
IS 929.1S 2/000100
13.733494/0001.20
99.299.032/000109
19.91S.033/D001.29

RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

0^



Cí !,- ]K!í:!D£LA 00 vau
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K'IB.

Relatório de Cotação
' OtMnW 10:40:21 ● CiMfíCU

101/01/3012 )0:4|:S3 |l». }00.l«.5749«]

cotaçSo rápida S9

MMl

R«Ut6tto fvtèdo

Valor UnK.

(COMPRAS COVERNAMCKTAIS)

i$oo.i<yR$

Total

Uoldjdt R$ I.MÚ.IO

QuaatMada UnldadtPro(o íitimado Porcantual Pr#(o Estimado Cakulado

H l.S06,;O R$ I.MO.
Doscriçlo

<alxa <fá|ua IO l1

Data LknafSo

U/Ofl/3021 U:W:00

Pra<o

fá 1.600,10
IdoAllflcafEo

N1Pra|Íal222021
Órflo Públko

PrafMura Muolelpal dt Campo Ddo/MO

Proço CompraiNat

l

Média<Mw Pt notOblrOoi: RS 1.600,10

Detalhamento dos Itens

R$ 1.600,10Item 1: caixa d'água
Quantidade

1 Unidade

Daur OblervatJoifle

i| d ãguaKCOlurM O

R$ 1.60040Preço {Comprai Goverrtamantak) 1: Mediaita das Propostas firtals

Data: 12/06/202111:10.00

Medalldada: Pregio £l«lréM<P

Wantiftcacle: NtPreglo;1222021

leta/Ram: / 66
Pente:

Quantidade; 3,00

Unidade: Urúdadt

UF: MO

.cam prati everna

ÒttU:

Prefaliun Murdcipal da Campa Belo/MO

Ob)ela; Aaufsiçla de mitarlal» dt comtruçlo e ferrimentai para atender.
mentaiS.gov.brne<euidades da laeretana muokipal dt infreeslrutura e maio

ambiente t: ' setores, secretark munkipal dt admln«tra(lo e

Otscrlfle:

Cabia d'igua ̂ OOOMree

Valer daPrepoita Fkial

660,00

990.00

1.600,10

1.998.00

2.$99.00

CNPJ Ratie Sedai dt Femtieder

UNIDOS MATERIAIS DE CONSTRUCAOITOA

CASA $00 MATERIAIS OC CONSTAUCAOITOA

eRKCOMSAOOLTDA

CASA eSlO MATERIAIS OE CONSTRUCAOITDA

ÍREMASTER CHSTR16UIDORA DE FERRAOfNS E FERRAMENTAS LTOA

fS03.777.46I/0001>S6

86.S7S.9CU/OOD1*21

41.697,$6l/0CCl-79

2 S.6S6.352/0001-S4

57.278.673/0001*ll

RS

R$

RS

RS

os



PRCC,

PlÒ.-

R'!B.

Relatório de Cotação
I «t/dl/2023 Io.a10* ■ 0)/OJnoi7 10«2:»

> dia 01/01/70/1 J0;4)J2 9»: 200.M $1.194|

cotsçfio rápid* 90

r«al^èda i

a«ljWrÍo |«r«49

V«t«r UnK.

(COM^IUS OOVERNAMCNTAIS) Pr«(* E«tim»d«
R$9.n€,30R$

Total

Un*tf4d« R$ ri2$^

LlAMadoPafcontual Profo Cftlmado Catmlado QuantMado

RS 9 U6^
DoiaKAa

calzad'itM

tlom
1

1

Pro(o

ft$ 542$^

pjtsUUtafSo

2$/08/2a210»:0&.00
IdontMcafio

Ntpr«f2o:142021
ór^So Púbtko

MlMOrtROOADUÍSAI Conuníotfof«4fOIolC»rr.ltl*lMJ*«rdoílllt UÍ«uMeFwroy«rlO

Pr«(c CoropraiNtt
l

S.129.»Md^*a àoi Rrwo» OMidoa; R$

9J2t,>0

Detalhamento dos Itens

3.126,20RSItem 1: caixd d'águe
QuantMad»

1 UnMMdo

Ooi« 09t«rv»(laHSo

eaita d’a|ua fabocado a<gl. formato radondi, > 0iOOMiar«.' itamoa,'

9.129,20A$Oroço {Compras GovamamanUlf) 1: Mediana das Propostas Finais

Oata: 29/09/2021 09*00:00

MadalMada; Pra|9o ClatrònKo

Wanttfkaiia: VtPraiie:U202l

lala/nam: /714

Fanta: www,eomprisfevamam»nials.|ev.br

Quanlldada; 5.00

UnUada: UfOdada

\th SC

Orffa:

MiNÚTCRIO OA defesa I Comando do EiércRo | Comando MIMr de

Sol t II Ratatiio FarrevUne

Objate:

Rtfstro da praçoi para wantual aQutsiçle dt matariatt da censtruçle

pari a SEDE do 2t BitalMo FarrovUrlo, locauado *m lagai/SC.

OaserHIe: Caua d Sgua fabricada am peUatdano. cor aiul. formato radonda.

tampa, com capaodada para 5000 iRrca

Valor daPrapoita Final

2J27.S7

2.927,47

2.959,90

1.100X0

9426.20

S.S44.90

5.544,79

5.550X0

5.995,99

Raila Sodal do Pornocador

UATHEUSVIEIIIA2A00

PS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO ElREIIC PP

RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS ITDA

CARüM COMERCIO ATACADISTA E REPRESEKTACAOITDA

CINCA COMEROO VAREUSTA E ATACADISTAOE FERAAMENT AS {IREU

O.P.AOERENClAMENTO E PROIETOS EIREü

TECATECNOlOdLA £ COMERCIO ITDA

9IG CENTER MATERIAIS OE CON5TRUCAO EIREU

BRKCOMCROOLTDA

CNPJ

10.515D77/CD01-S9

24.979,9O9/00D2*29

ZO.TSA.SlS/OOOl-SS

22 995.935/0001-02

19X34 iso/oooi-n

11.175.931/0001-47

11.269X47/0001-06

40.292.282/0001-91

41.697.561/0001-79

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS



CPL-TKIZlcaíxDOVALE ^ ̂

PROC.iâi2._CLQJ_J20^i
05>QFLS,

R'iB.

Relatório de Cotação
OJrtinOH U;na5«OT«t/J0» 11;2J:U

1OJ/OI/JOI2 11;2«;J5 (IP:

cotaflo rápida 91

R●l«Urto f«r*d9i

Valer UnK.
(COMPRAS eOVIBN&MENTAIS)

JMA)

ToUl
ÚnIdAdp R$ IM.OO

UrildadaQuantldadaPauantual Praçe EaUmide Caleulatfe
●  A$lSd^

Prafo Eilimade
R$1S4^

DaicfKla
corda da peKastar

l
1

Praçe
P$ isa.oo

Oala UcKafle
23/09/20? l«;S0i00

Idantifttaçle
NfPra<le;202021

ÓriSe Pòbtice
MiNIsrtRiO DA OCPCSA | Comando do £>áreko 122 Baiiiniodo Infamaria

Prace CempraiNat
I

isa.ooMddiado» Pratc» Obtido». RS

Detalhamento dos Itens

R$ 154,00Item 1; corda de poliester
Qiaian lidada
JUMdada

Oaf«l(le
corda da pelM

Obtarrtflo

iaf multluae $mm, rolo ISOm 0' branca

1$4aOOPreço {Comprai úovernamanuli} l; Mediana dei PiopoiUi Finali

Data: 23/09/2021 Oi ;».CO
Metfalldada: Prafio Eletrônico

Idintmcacie: N«PrefÍo:102021
Uta/Ram: /29

Ponta: w«ew.eemp<atfovernamantaii4»rbr
Quantidade: 100.»

Unidade: Unidade
Uí: TO

d*|Aa:
MiNI$T(PiO DA OCfESA | Cominde do Eiôfcno | 22 BetalhSo de
Infantaria

Ob)ata;

AQunlcie de material da eipadiar^e..
DaiuIçlQ;

Corda de pchaaar m ubkoo Ômm, rolo 150m branca

Valer da Prepeita Final
149,95
150.00
194.00
155,50
241.00

CNPI Ratie Social de Farnacedor
AMPU COMERCIAL CIRCU
FEIIPE RIBEIRO DA SILVA 05079715504
Ril DO CAF£ CASE I RO TOR RCFACAO t COM EROO OS CAF EITDA
VALADARES COMEROAL LTDA
BV. EQUIPAM EKT09 PS PROTEÇÃO LTDA

R5OSJ9149A/OOOM6
28.294.4$ 5/0001*97
97.52 5.659/0001-01
35.572 79 5/0004* 1$
15.32B.247/0001-09

RS
RS
RS
RS

0^



...TRiaoEUBOVALE

FlS—
J í<

R'1B.
Relatório de Cotação

: 03/01/2022 12:3159 a 01/01/2022

> dUO3/0l/2O?2 12:39 59 (19: 200.14.52.199)

cotaçlo rápida 92

I.U 259«I4W<M I

O*ljt0r>0 9«r*4«

Vator UnK.

(COMPIUS GOVERMAMCr<TAIS) tatimido P4(C»Atu»l

R$feS iilM

ToUlPnf» CXtfntdo C«k«Mo QukntUsd*

nuMs
UnU«d«

D«tcnsi«
fio olétnco boUdo

R4m
UMOodt M 1S7^S1l

aata tkAHao

ii/i7fwn lOKOKo $S IS7AS
UanOflMçSo

NtProf 10^102022
6tf Í0 Públko

MIKlSTfRIOOA DEFESA | COMANDO OA MAKINKA | D*rMôrl9>0*f jld« N«V0|»CÍ0 | IftftAiitO d* EKudoi do MarAlmiriMi Plulo Moroir*

Pr»(» Com^ratNit

2

M<dla do2 Pro902Obiido$: ft$ 257,4$

Detalhamento dos Itens

R$ 1S7,4SItem 1: fio elétrico Isolado
Qu»ntld»d«

1 Un«dadt
Dotcrlfio

r«o tiftneo ooU

Obaarrafio

do l«n*io ooUmoMot 7S0v, soçio nofninal: 1,$ mm2, eer do 0

n$ 2$7,4SProço (Comprat Oovenumotitbli) 1: Mtdan* cUs Propo«t»i Flnoli

paia: 1S/22/2D22 20:00.00

ModaMdada: Pr«|Ío Elatrdnlco

M«nUftca(lo: N»Prt|io:l02021

Ul*/Kam: /21

Fenta: www.coniorai|9i/«rrumtrita4.|ev,br

Quanlidada: 10,00

UnUada: RO

Õr|io:

WINIST^ftlO DA DEFESA | COMANDO OA MABINKA | Dírtioría Garal

daNavtfaçSo I i(ntttuto d» EFtudoi do Mar Almirante Paulo Moraira

0b|e1e: nt|«tfo d« preço 94'a eventual aduelçio da maittUs elétncoi p4'a 0

lEAPM.Conform* coridiçOe» « prato* etiabelecldcs adital e:

aneiQ»..

Deter i(Je:

Fio ElfcricoMoladoTenilottolarriento. )$0 V, SeçloNometal; l,S

UM2. Cor Oo ttdamemo! Preta, Material DeCondutor: Cobre,

Caracteréticai Adroonab! Fleirvel, Material itoUmereo: Pve. UF: fu

Vaier da Prepeita Final

252.49

15$^

279,90

S.000,00

AaiEe Sodal do fereaeador

f UTRICAIU2 COMERCIAL DE MATCftlAlS íirRICO$ CIR ai

U 6A5PAFI COMERCIO E SERVIÇOS iTDA

l Cl COMERCIO DE MATERIM OE CONSIRUCAO E SERVIÇOS EIREU

EREMASTER OlSTRIBUlOORA OE FERRAGENS £ FERRAMENTAS ITDA

CNPJ

0O.734.$24/0ú02-42

22.332.078/0002-OR

93.981427/0001-00

97.276 879/0002 15

RS

RS

RS

0?



CPL-TUIZIBCUOOVALE

FLS,—
R''B.

Relatório de Cotação
i0Ml*4à €Mt*Oi/Ol/m7 UiM P ● »1/tll/3022 42:01

>  01/01/2022 l];$7i20 \»t.

cotaçSo rápida 93

V«lo« ilBit.

{COMPRAS 00 VIRNAMCNTA2S)

212,6966

Totftl

UnldJd« R$ 262^9

Unidod*QuiAndad*Pro(9 Cakulodo

262,63
Pr*(9 (itlmado P«rc«ntU4(

R3 262.63
D«ial(3o
fio«4ui00

ntm
1

1

Pr»(6

R$ 262,63
OMa Ueltaçio

02/22/203110:00:00
ldaA(ifl«4f3a

NfPr«|l6:23202t
Órfl» Púbtlco

MINlSTtlílOO* BíFO» I Conundodo Enírcüo | COMAHOOMILITAÍ DOOESTtfll OMSiOOE EXÉSClTO | 9«9.umiodi En|tnh.fndiCor«.™slci

Prafo CompraiNat

1

M6dla do> Prato10bitdoi: R$ 262,63

Sü

Detalhamento dos Itens

RS 262,63Item 1: Fio elétrico Isolado
Quantidade

J Unidadt
Doitflfla

fio tlétrko ttola

Obtotvapio

do, mittrul do eendutor: cobro, lOA^e isetornonto: 760v. matarfa( 0

R$ 262,63
Praço {Compras Govornamoncais) 1: Modltna ctas Prosx>»tai Pm>o(s

Data: 02/12/2021 10:00.00

ModaUdada; Proglo Elatrònko

IdaAttfkofJo: NPPra(Ío;232021

telt/ham; /9A

Ponta: vMvw.comprasfouamomaAtati^V

QuaAUdada; 20,00

Unidada; Poki 100.00 M

Orsie: MINI$TCPfO OA 0EFC3A | Comando Oo UéfCRo | COMANDO MILITAR

DO 0€$TE/9l DIVISAO Dl íXlPCrTO I SPMtaHo da En|anh4rta do

Conatruçio

ObHto:

A«isiç3o do matoHais da comtruclo ● EPi, para o paMlo d« obrai do

91 daialblo da Er^anhma da COAStrvçlo.

Dticrlfio:

Pio alátnco 90^440, m4taHal do condJtor; cobra. tan$lo isolamarito;

730v, matarlal bolamanto: pve, earaetar^ieai adiâonab: piralale,

diámatro oominal: 2 a 2,3' do bolamanto; branca UF: MT

Valor da Propoita Final

262,63
Raiio Social da Fomacador

\fíIORIA MATERIAIS PARA CONSTRUCOESITDA

CNPJ

04.72a.430/0001<S6 RS

0°l



oS3PnOC.
FL5. VR'JB,

Relatório de Cotação
09/D1/2U2 I<;ll:|l>09/01/20il U 11:01

● dUOJ/m/tailK II:» n0:20O.I4.S7.1«l)

cotaçSo rápida 101

Valor Unit.

(COMPaU eOViRN&MiPrTAI»
TotPl

UtlModP U 1»0

Unidotfo(ttlmado Poreontuil Proeo (itirnado Calculado QuMtldado

RS 7.06RS 740
Oticrlfl»
fM bd»ft0 aUtrka

Ram
17.00«S.\
Oata UcRa^la Praça

ouo9/vmcoMxa r$ 7.00
IdoaUtafia

DRptmi da Ckitaçlo Nt CR/2021
Órfio PóbHM

COMANDO OA MAR1NHA{CAPlTANIA DOS PORTOS NO ADO DE PERNAM0UCO

Praço CompraiNat

l

7.00Média doi Praço» Obtidoi: RS

lüJKUI

Detalhamento dos Itens

rS 7,80Item 1: fita Isolante elétrica
QwaAtUada

iUtVdada

DaicrlfSe

fita «olanta oidtH

ObsarvBçSo

ca. matarial bÍMO f3m« do prc, largy/a nomõsai 10 > '.comprimonte 0

RS 7.00
Praço (Compras Govornartionuli) 1: Modiaru doi ProposUs Fínaft

Data; 01/00/302100:0000

WadalWadt: Díspansi da lldtacEo

IdantHIcaçia: Díspansa da Iknaçlo N* 00/2031

Lota/Uam: i/l

Fanta: www.comprat|Ovarrum«nta)s.|Ov.br

Quanddada; 3,00

UAidada: Reto 040 M

Óriia;

COMANDO DA MARINHA|CAPrT ANPA DOS PORTOS NO ESTADO DC

PERNAMeuCO

Objata:

Aqutsãçlo da matirlais elátriees para maAutaoÇiO ddS Faróis

dajunsdiçloda Cap*iat)ia des Portos da Parnambuco.

FHAISOUNTE CtETRICA MATERIAL BASICO FlMC DE PVC. LAROURA

NOMINAL 10 MM.COMPRIMENTO NOMINAL 20 M

ii

Dtitriçla:

Vf. PE

Valor da Prepeita Final

740
Xatie Saciai da Farntcador

24421470/0001-07 C t A MATERIAL 01 CONSTRüCAO EIREU

CNPJ
RS

vo



CPL-TRIilDEUDOVAlE

05^hi>—

riB,-.
Relatório de Cotação

>U/01/20» l>.u«li01/0l/}0mi <7:11

iOI/01ftO»7l>-«:»* P»;ÍOO.U.ST.1M1

cotação rápida 100
M«l*WrW («rMo I

Vtlor Unh.

{COMPMS 6OVCRNAM(NTAIS)
TfrU)Unidad»Eitlmado Calculado QuanUdada

R$Ar06
Praç* Citlmado Rarcantual

M0.O6
Otiariffto

Mamipter

Aam UrMada1
t.06RS\

Pr«fo

lS/t2/2O3t0t:M:0O AS I.K

Data LkKafloldaatHlca(io

NtPraiStt252021
Ó>(lo Público

MINISTÉRIO DA DEPESA | Corrif»òo do Fiífelio | Comando MUrtar tfa Amatinla | iti írifada da íníafwaria daSaVa | SO# Batalhio da Infaniana daSoNa

Praço CompraiNat

1

MõdMdotPfajqsObtádo»; R$

Detalhamento dos Itens

8,06RSItem 1: Interruptor
ObiarvacioQuantMada

l Unidada
DatcrHJo

(fpo: $íraptMO« quantidade taçdoi: 1 0

e,osR$Preço (Comprai Govamamairtalij X; Madiana dai Propoitas Ftnali

Pau: 16/12/2021 06:30.C0

Medalldada: Pra^So E1«tròrí<â

Idantmcaçia: NtPra|So:2S2021

Lata/nam: /42

Pania: www.eompraHPvamamantab^o^.br

Quantidade: 200.00

Unidade: Unidade

UF; MA

Ór|le: MINISTÉRIO DA DEFESA ( ComindO do EiefcRo  | Comando MMar da

Amat^ia t 23* Bdfada da infantaria de Saka | SOf Batalhio de

Infantaria d# SeM

Ob)ate:

Aqu«iiçiâ de material para reforma de bena unove» complementar.

Oeacrlfle:

Tipo* Slmplti 0, Quantidade Seçóei: 1 NaN,

Valer da Ptepaita Rnal

5.72
Rwle Sodaf de Fernaceder

SZATA COMERCIO VAREJISTA ITOA

I A RIBEIRO ● COWEROO C SERVIÇOS

P, H. B. SANTANA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

RIOMAIS COMERCIO E SERVIÇOS ● ElRELI ●

XI EMPREENDiMENTOS ElRELI

BASTOS E SOUZA LTDA

CATlACtlENE PEREIRA DA SaVA|lB22367557

A ACOSTA CONSTRUCOES ElRELI

EMPECOlTDA

A F1MENDES COMEROO E CONSTHUCOES ● ElREU

P R DUARTE MKROEMPRESA

n D Y COMCROO E SERVKOS ElRELI

CNPJ
R$42.U3.96CMIOD1-97

23.2l2.751/0COl-77

04.096 016/CC01-05

21.2S1.5S2/CC0125

35.14S4IS/0001-S2

0$.419.644/0001-47

43.753.121/0001*55

09.664.031/OOOMl

10 715.175/0001-16

54J50C63/00Ú1-42

07443.255/0001-26

19.361 OdS/0001-76

4,30RS

R$ 4.50

445RS

5.44R$
540RS

1042

11.10

1140

a.sú

12.75

15.45

RS

RS

RS

RS

RS

RS

il



CPL ● TKÍ4íD£U do VALí:

—Q5b
r'f8.

Relatório de Cotação
(íiniMí nu n ● 03/01/ZOX2 nmt

> 4UÓ3/DI/202} <1*: 20O.ÍU74M}

cot»cdo rápida 9$

f«ra«o i

VftlorUnIt.

<COMf RAS GOVERNAMINTAIS)
ToUl

Unldid* R$ 12,79

Unldtd*Qu«Alid«d«Rr*(e Eitimatfo P«rc«ntuil Pr»(0 Eltimado Cakul»d«

Ri 11,79 A$1U
D«serÍ(lo

Limpada flwor«sc*m« compacta

Ittm
l9Ri 21,791

Pr*t«

Ri 11,79

Data UdtafAo

20/07/2031 09JftCD
tdvAtHkafJo

NiPraft»;122021
ór|io Ptiblco

MINISTÉRIO D* *0*KUIUIM. PECUÍR1A É ARUSTCaMENTO  | Éir,f»M B/íUMIr, dâ *VOP*C»*T‘* | ÉM»R*,AaiUATlMPIRAOO/R£lOT*S/*S

Prafo Compra*Nat

1

Mddia do» Ptcçot Obddot: RS U,79

VáTof QloUal Ri 11.79

Detalhamento dos Itens

RS 11,79Item 1; lâmpada fluorescente compacta
Oascrifia

Ump ada IhjeraMtAta ccmp act a 9w 220r

QuanOdada

I unhada

Obiarvacle

O

11.79R$Preço (Compraa Gov«tnamcRUÍ«| 1: Madiaiu das Propostas Fii«ait

Pau: 20A^7/202109:30;00

Modalidade: Pragid EletròrKs

Identtfkaçle: NIPr«|lo 122021

Ute/Hem: 9/199

Ponta: www.compraHwomamontals49r.br

(luaMidadt: 200.00

Unidado: Unidade

UFr Ri

Orílo; MINISTÍRIO D A AGRICULTURA, PECU ARI A E ABASTECIMENTO |

Empresa BrasReiri de PeSRirisa A|repe<uiria I EMBRAPA CUMA

T EUPfRAOO/PElOT Ai/R$

0b)ata;

AQtMrçie de material elétrico para Embrapa CEmt Temperado..

Oeictiflo:
iAMP ADA FLUORESCENTE COMP ACT A 9W 220V

Valor da Propoita Final

11,77

11,79

lUl

Raslo Sedai do Fernerader

EKTC MATERIAIS DE CONSTRUCAOITOA

CR COMCROO EIREU

ÍMETEC COMERQAl EINSTAUDORAITOA

CNPl

07.2SO.B99/0001‘09

>7,4S1.294/C001-S9

9l.7A3.7WOOl’9l

RS

RS

Ri



0-- VauK

fii
RUS,

Relatório de Cotação

f03/01/Wl li )S«0« Q]/0t/2»>

IWUt6rto(«f»ioM»«« 01/01/301} J1;30.4Í

otoçSo rápida 97

VtlorUnR.

(Outm |nt«s PúbltoM} ^ce l«tlmid»

R$ 441/30R$ 441,00

UAldtdo ToUlMrcorrtvol arofoUtIrnitfo CtlcuUdo Qu»ntld»d«

●  R$441,00

lUm

bob«A< ptéstiei Unfd«d« R$ 441,0011

Dol4 U«ntçle

04/03/302100:00:00

Rroço

441.00
Órf Io Públko

MUNidRIO 06 MOftUNCABA

Idontlflcaçlo

00000121
Proco Público

R$1

Médio doi Prtçw ObtWot: RS 441,00

Detalhamento dos Itens

R$ 441,00Item 1: bobiaa plástica
Quintldid*

1 Unidide

Omc riflo

(oni preti

Observeçlo

 pera pintura dvlOO mts (bobina) 0

R$ 441,006nt«« Públteosj 1: MadUru d»s Propostas fínabPraço (Outi

04/03/201100.00:00

PR6OAO PRC5CNCI41

00000121

1/147

strvicbs.morungaba.ip4ov,br:$80ú/tranipara

Ór|lo: Data:

ModaHdada:

Idantlflcafie:

lota/Ram:

Ponta:

Quanttdada:

UiOdada:

MUNlClPIO Dt MORUNOABA

Oblato;

2.00MATeRlAl AGROPÍCUARIO 2021
UNOOascriflo:

UP: IPLONA PlASTICA PR67A 4X100 METR05

Valec da Proposta Final

441,00

Railo Sedai do Fomaeader

GOVCOMEROAl EIREU

CNPJ

IS.236.131/000M7 R$

13



CrL-TtÍl£lDtU \3D\íkíí

PRuC. .33 J. á^CO J. J
Q5~^FL5.

Relatório de Cotação
I a ● nl'« 01/01/10» 11M.-Ol ■ OI/OJ/}«7 U 71 SS

01/01/10» lltISJS (».100.1«^404|

côtaçfo rápídd 99
i«U«»rl» («r«4e

V«tor UaII.

(COM^fUSGOVERNAM(MTAIS) Pr«{0 Eitimado P«rc«n(ual
ie,9216.92RS

Toul

Ur>ld«0« RS IS,92

Unidad»Pr«(« Csllm»do C4kul«do Quantidad*

RS 16,92
D«i<rk>a
tomiOi

lt«m
1

1

Pr*ço

RS 16.92

D«ta Udt»f6o

01/12/202100:0000
IdtntlflcafJo

0«p«<M H UcRPOlo NI 76/3021
òr|lo PúbUe»

fyNO*CAONAOONAU>OIND101COO«DÉN*ÇiO«ECIONAl. MYAPÔSUICOPAAÍ

Pt«c« C«m#r4sN*t
1

Mêrfu do» P»»to» Obtido»: RS 16.92

V«tofftl0b>h RS 16.92

Detalhamento dos Itens

R$ 16,92Item 1: tomada
QuantMid*
lUn«0«dt

Ob$«rvi|J«D«i<rl{1o

modole: dupla O.eeaanto nomkrval: 101 0

16.92AS
Pr«{o {Cofrpni Govimámootai») 1; M*di«na das Propoatü Finais

Data; 01/12/202100<0:00

MedaBdada: OispaMa d« LicRafio

Idaniiftcaçlo: 0«p«<aa dtUcRaçloM 76/2021

lot«/K«m: 6/1
Fofita:

úuantldada: IS.OO
üAldada: Unidada

VF: tA

comprasfovarnarnanta

Òttlo:
f UNOACAO XACIONAI OO INOlO|COORPENAÇÃO REOiOFlAl KAYAPÓ

SULDOPAAi

Ob^ta;

Matanal «ktrko

0«icrÍ(6o:

TOMAOA. UOOCkO PUPIA. COARCNTC NOMINAL 10 A

Valor da Prapoita Final

16.93
RatSa So4ia! do Fcrnacodor

ARMAZ6M GOIAIITPA

CNPJ

04,U4,3CC/0001<14
RS



Himeti
CPL - TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2912001/2021
FLS.
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: BANCO DE PREÇOS

VALOR

TOTAL R$
VALOR

UNITÁRIO R$DESCRIÇÃO QUANT. UND.ITEM

28500,0038,00Arame liso galvanizado, bitola (Bwg) n° 18. 750 Kg

9930,003,313000 UnidadeBocal para lâmpada simples, na cor preto.2

Bota de borracha, cano longo, impermeável,
tamanhos variados.

64,16 48120,00750 Par3

Caixa D'Agua 1.000 litros com tampa, material
polietileno.

35160,75468,81Unidade754

Caixa D’Agua 2,000 litros com tampa, material
polietileno.

Caixa D'Agua 5.000 litros com tampa, material
polietileno.

Corda trançada em polipropileno 6mm, rolo com
aproximadamente 100 metros.
Fio elétrico flexível 1.5mm, rolo com 100 metros.

120007,501600,10Unidade755

187572,003126,20Unidade606

231000,00154,00Rolo15007

118087,50157,45Rolo750

196972,50262,63RoloFio elétrico flexível 2,5mm, rolo com 100 metros. 7509

2340,007,80UnidadeFita isolante preta 18mm, rolo de 20 metros. 30010

Interruptor elétrico, tipo: simples 0, quantidade
seções: 1 Nan.

Lâmpada fluorescente 9W.

2418,008,06300 UnidadeII

8842,5011,79Unidade75012

198450,00441,00RoloLona plástica preta 4x 100. 45013

Tomada elétrica, modelo dupla, corrente nominal
10 A.

50760,0016,92Unidade300014

1.238.160,75VALOR TOTAL

Trizidela do Vale - MA, 03 de janeiro de 2022.

Natálíaí Sa^tps IJmís Vieira
Chefe do
Portaria n° 43/2021 - GP

!^de Compras.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaIe.fna.gov.br

1



«'l-TfilZIDCUDOVALE

PfiOC.iaSjQfíijJO^L
053Fl6,_.

RIJB.

ESTAOO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREÇOS MÉDIOS COTADOS NAS
FONTES DE PESQUISAS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wwM.trizideladovale.nia.gov.br



CPL - TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2912001/2021

?^QFLS.
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N** 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇAO DE PREÇOS
FONTE: BANCO DE PREÇOS

VALOR

TOTAL R$
VALOR

UNITÁRIO R$
UND.QUANT.DESCRIÇÃOITEM

28500,0038,00KgArame liso galvanizado, bitola (Bwg) n° 18. 750

9930,003,31Unidade3000Bocal para lâmpada simples, na cor preto.2

Bota de borracha, cano longo, impermeável,
tamanhos variados.

48120,0064,16750 Par3

Caixa D'Agua 1.000 litros com tampa, material
polietileno.

Caixa D'Agua 2.000 litros com tampa, material
polietileno.

35160,75468,81Unidade754

120007,501600,10Unidade755

Caixa D'Agua 5.000 litros com tampa, material

polietileno.
Corda trançada em polipropileno 6mm, rolo com
aproximadamente 100 metros.
Fio elétrico flexível l,5mm, rolo com 100 metros.

187572,003126,20Unidade606

231000,00154,00Rolo15007

118087,50157,45Rolo7508

196972,50262,63750 RoloFio elétrico flexível 2,5mm, rolo com 100 metros.9

2340,007,80Unidade300Fita isolante preta 18mm, rolo de 20 metros.10

Interruptor elétrico, tipo: simples 0, quantidade
seções: 1 Nan,

Lâmpada fluorescente 9W.

2418,008,06Unidade30011

8842,5011,79Unidade75012

198450,00441,00Rolo450Lona plástica preta 4x100.13

Tomada elétrica, modelo dupla, corrente nominal
10 A.

50760,0016,92Unidade300014

1.238.160,75VALOR TOTAL

Trizidela do Vale - MA, 03 de janeiro de 2022.

Natálía Sanioá DL leira

loTde Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

Chefe do

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO

À Sra.

Maria Rosilene Silva

Secretária Municipal de Assistência Social
Nesta

Assunto: Seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e flitura
contratação de empresa para o fornecimento material diversos, destinada distribuição gratuita às
famílias carentes, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal
de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA).

Senhora Secretária,

A Cotação de Preços foi realizada seguindo os parâmetros da Instrução

Normativa Federal SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021, que versa sobre os

procedimentos administrativos básicos para a realização de Pesquisa de Preços para
aquisição de bens e contratação de serviço em geral.

Temos a informar que o fornecimento material diversos, destinada distribuição
gratuita às famílias carentes, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência

Social/Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA),

foi realizada mediante a utilização da seguinte modalidade:

a) Banco de preços, conforme a IN Federal SEGES/ME N® 65 de 07 de julho
de 2021, art. 5° inciso III;

O sistema Banco de preços, demonstra contratações similares feitas pela

administração pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano

anterior à data da pesquisa de preços. Além de ser um site eletrônico

especializado, oferecer domínio amplo atualizado no momento da pesquisa,
gerando arquivo com data e a hora de acesso, dentro da validade permitida.

Segue em anexo:

a) Arquivo dos itens cotados no banco de preços

Relação com Preços Cotados. ^b)

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.gov.br
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t
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Conclusão:

Diante do exposto, pode-se concluir que as pesquisas de preços realizadas, que formam
a tabela de preços: elaborada com base nos preços encontrados no banco de preços, encontra-se
compatíveis com os preços utilizados no mercado local.

Desta forma, apurou-se a média dos valores obtidos e este estarem condizentes com os
preços praticados no mercado local, por ser mais vantajoso os mesmos serviram de referência
para este processo.

Informamos ainda que a pesquisa de preços foi realizada no dia 03/01/2022 estando
dentro do prazo de validade.

Trizidela do Vale - MA, 03 de janeiro d< 22.

 y
Natána Saptos Dj^s^ieira
Chefe
Portaria n° 43/2021 -GP

ifae Compras.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP; 65.727-000- Site; www.tri/iclcladovaíe.nia.gov.br
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CPL ● ymiüííA Liü VALE
PSOC, JlâlÀúOj_j 20Ai

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO Fls
R'IB, pPublicado em: 08/07/20211 Edição: 127 1 Seção: 11 Página: 76

Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME N° 65, DE 7 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública federal

direta, autárquica e fundacional,

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO. GESTÃO E

GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo

art. 127 do Anexo 1 do Decreto n° 9.745, de 8 de abril de 2019, e pelo Decreto n° 1.094, de 23 de março de

1994, e tendo em vista o disposto no § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, resolve:

CAPÍTULO I

DiSPOSIÇÕES GERAIS

Objeto e âmbito de aplicação

Art, 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da

administração pública federal direta, autárquica  e fundacional.

§ 1° O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações de obras e serviços de

engenharia.

§ 2° Os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou municipal direta ou

indireta, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão

observar os procedimentos de que trata esta Instrução Normativa,

§ 3® Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem

como da contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de registro de preços,

deverá ser observado o disposto nesta Instrução Normativa.

Definições

Art. 2° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se;

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços

coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os

excessivamente elevados; e

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior

aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por

preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa,

empreitada por preço global ou empreitada integral

CAPÍTULO II

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Formalização

Art. 3® A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado:

II - identificação do(s) agente(s) responsáveUis) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de

planejamento;

III - caracterização das fontes consultadas;

https://www.in.gov.br/en/w«b/dou/Vin»trucao-normaUva-segesVme.n,6S,d»-7*dfr,juBio>de-2021-330673635 1/4
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IV - série de preços coletados;

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; FlS 063

V! - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração-ds-valores ^

inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável:

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte: e

VIII - Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o

08/07/2021

inciso IV do art. 5®.

Critérios

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução

do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e

modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de

execução do objeto.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o

contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o

objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia estabelecida no

Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização.

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

Parâmetros

Art. 5® A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo

licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização

dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de

atualização de preços correspondente:

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente:

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo. 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência

da data de divulgação do edital: ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais

esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme

disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de

Desburocratização. Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§ 1® Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II. devendo, em caso de

impossibilidade, apresentar justificativa nos autos,

§ 2® Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV,

deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser

licitado:

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo;

a) descrição do objeto, valor unitário e total:

2/4
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b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

08/07/2021

CNPJ do proponente:
CPL.JRIZIDÊUDOVALE

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato:

d) data de emissão: e Fib.

e) nome completo e identificação do responsável

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art, 4°, com

vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado: e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores

que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do

caput.

§ 3° Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo

estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente Justificado nos autos pelo agente responsável e

observado o índice de atualização de preços correspondente.

Metodologia para obtenção do preço estimado

Art, 6° Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana

ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de

três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5°, desconsiderados os

valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente Justificados nos

autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 2° Com base no tratamento de que trata o caput.  o preço estimado da contratação poderá ser

obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do

mercado e mitigar o risco de sobrepreço.

§ 3° Para desconsideração dos valores inexequíveis. inconsistentes ou excessivamente

elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.

§ 4° Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial quando houver

grande variação entre os valores apresentados.

§ 5® Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos

de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela

autoridade competente.

§ 6® Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 5®, o valor não

poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados.

CAPÍTULO III

REGRAS ESPECÍFICAS

Contratação direta

Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o

disposto no art. 5°,

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5®, a

Justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos,

comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros

contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela

Administração, ou por outro meio idôneo,

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto

anteriormente, a Justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos

semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações  técnicas que demonstrem

similaridade com o objeto pretendido.

§ 3® Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços

demonstre a possibilidade de competição.

httpsJ/wvrt».in.gov.bf(en/web/dou/VinslnjCâ0.norm8livd-s«ges-/me-n.65.<Je-7-6»-ju>l't>-^®'2021-330873635
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§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133,

de 1° de abril de 2021. a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada

concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.

oart)7/2021

§ 5° o procedimento do § 4° será realizado por meio de solicitação formal de cotações a
CPL-TRIZIDÊLADOVALE

PRÚC.íMjj^^Qnj
fornecedores.

Contratação de itens de Tecnologia da Informação  e Comunicação - TIC Flí.

Art. 8° Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções dej^TtC com Condições

Padronizadas, publicados pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização.

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, deverão ser utilizados como preço estimado, salvo se

a pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior.

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em modelos de contratação de soluções

de TIC. publicados pela Secretaria de Governo Digital, poderão ser utilizadas como preço estimado.

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva

Art. 9° Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de

prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na

Instrução Normativa n® 5, de 26 de maio de 2017, ou outra que venha a substituí-la, observando, no que

couber, o disposto nesta Instrução Normativa.

CAPITULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art. 10. Desde que Justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso,

prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para

a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior

desconto.

sem

Vigência

Art. 11, Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. Permanecem regidos pela Instrução Normativa n° 73. de 5 de agosto de 2020.

todos os procedimentos administrativos autuados ou registrados sob a égide da Lei n° 8.666, de 21 de

junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de junho de 2001, e da Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011,

incluindo contratações e eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas.

CRISTIANO ROCHA HECKERT

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada

AIA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N” 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS

Eu, Natália Santos Dias Vieira, brasileira, casada, servidora pública, lotada na Secretaria
Municipal de Administração, na função Chefe do Setor de Compras, residente e
domiciliado nesta cidade de Trizidela do Vale/MA, declaro que os preços previstos no
Processo Administrativo foram cotados no período de 03 de janeiro de 2022, no banco de

preços constantes no referido processo.

Trizidela do Vale - 03 de j ,ro de 2022.

NatálííS los D^s Vieira

efae Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

a

Chefe^

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.b
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DECRETO N° 015/2019, DE 27 DE MARÇO DE 2019.

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS PREVISTO NO ART. 15 DA LEI 8.666,

DE 21 DE JUNHO DE 1993, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DE

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais em especiai as Leis n°s
8.666/93 e 10.520/02,

DECRETA:

Art. 1°As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou

produtos quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da

Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes

definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para

registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens,
para contratações futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com

característica de compromisso para futura contratação, onde se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas,

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas
apresentadas:

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração

Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame

para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele
decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.
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IV - Órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos

desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.

Art, 2° Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses;

I  - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes:

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas

parceladas ou contratação de serviços necessários  à Administração para o

desempenho de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de

governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demando pela Adniinistração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de

bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que

devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de

concorrência ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n°s

8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ 1° Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o

tipo técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho

devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e

administração do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz no prazo

mínimo de 08 {oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a

participarem do registro de preços;
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II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de

consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

íli - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização

do procedimento licitatório pertinente, inclusive  a documentação das

justificativas nos casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos
valores a serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a süa concordância com o objeto a

ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações  e projeto básico:

VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia

aos demais órgãos participantes;

Vii - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação,

sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades

da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de

contratação definidos pelos participantes da Ata;

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do

pactuado na Ata de Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-

los das peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos

participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3° A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável

pela manifestação de interesse em participar do registro de preços,
providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de

consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto

básico e estímativo de valores, com base nos preços de mercado, nos termos

da Lei Federal n° 8.666/1993, adequado ao registro de preço do qual pretende

fazer parte, devendo ainda:

j  - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no

registro de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e

aprovados pela autoridade competente;
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II - manifestar. Junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a
ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

111 - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as

respectivas alterações porventura ocorridas, com  o objetivo de assegurar,
quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo depois de
concluído 0 procedimento licitatório;

§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993, compete:

I  - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da

necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os
respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,
posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a
contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos
valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem,
quanto à sua utilização;

il! - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos
ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e
também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais: e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata

de Registro de Preços, as divergências relativas  à entrega, as características e
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para
fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4° O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser
superior a 12 (doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1° É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro
de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do artigo 65 da Lei n°
8.666 de 1993;

§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço
será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art.57
da Lei n° 8.666 de 1993;
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§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser

alterados, observado o disposto no art.65 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser

assinado no prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de

serviços, poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes,

sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a

possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a

quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ 1° Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade

de medida adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será

observada a demanda específica de cada órgão ou entidade participante do
certame.

§ 2° No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a

contratação, num mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a

execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas a

assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.

Art. 6° Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos

fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas

apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,

observando-se o seguinte:

í  - 0 preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão

divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante

a vigência da Ata de Registro de Preços;

I! - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser

respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

lü - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão,

quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da

Ata de Registro de Preços, para que este proceda  a indicação do fornecedor e

respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo único. Excepcionaimente, a critério do órgão gerenciador, quando a

quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas

estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho
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superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas

sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros

preços.

Art. 7° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar

as contratações que deles poderão advir, faculíando-se a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de

condições.

Art. 8° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada

por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do

certame íicitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que

devidamente comprovada a vantagem.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar peta aceitação ou não do

fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações

presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo decorrente

das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para

o órgão gerenciador e órgão participante, independentemente do número de

órgãos não participantes que aderirem.

§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, obsen/ado o

prazo de vigência da ata.

§ 6° Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais,/ 4
u7
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penalidades decorrentes do descumprimenío de cláusulas contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

§ 7® É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federa! a

adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade

municipal, distrital ou estadual.

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a

adesão a ata de registro de preços da administração pública federal.

Art. 9° O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:

I  - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a

caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades
de medida usualmente adotadas:

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e

órgãos participantes;

lil - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,

observado o disposto no § 4® do art.8°, no caso do órgão gerenciador admitir
adesões;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item. no caso de bens;

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e,

complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a frequência,

periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem

fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres,

disciplina e controles a serem adotados:

VI - 0 prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas

minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições
estabelecidas.
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§ 1° O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto

sobre tabeia de preços praticados no mercado, nos casos de peças de

veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções e outros similares

devidamente justificadas.

§ 2° Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços

em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta

diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os

respectivos custos, variáveis por região.

Art 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a

ordem de classificação e a quantidade de fornecedores â serem registrados,

convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que,

após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas.

Art. 11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo

órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão

interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar,

conforme o disposto no art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

Art 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na

alínea "d" do inciso do caput do artigo 65 da Lei n° 8666 de 1993.

§ 1° O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou

bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as

necessárias negociações junto aos fornecedores.

§ 2° Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-

se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

I  - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido; e
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III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de

negociação.

§ 3° Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;

I  - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos  e comprovantes

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

il - convocar os demais fornecedores visando iguai oportunidade de

negociação.

§ 4° Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder

à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa.

Art 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

íl - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1° O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do órgão gerenciador.

§ 2° O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovados.

Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na

operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na

automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos

órgãos gerenciador e participante.

ocorrência
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Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na
operacionalização das disposições de que traía este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos
órgãos gerenciador e participante.

Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16 Revoga-se o Decreto n° 006/2014 de 28 de dezembro de 2014.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM
27 DE MARÇO DE 2019.

Charles Frederíck Maia Fernandes

Prefeito Municipal
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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO
NOMEAÇAO: DECRETO N° 08/2021/2021
DECRETO N° 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE
GESTÃO E DE GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS, SUAS ATRIBUIÇÕES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFE
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Nomeação: DECRETO N9 08/2021/2021

DECRETO N° 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE GESTÃO E DE
GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS, SUAS
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I  O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃQ nos usos
“  das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO, a necessidade de descentralizar a máquina administrativa para dar mais
efetividade as contas de gestão e de governo em observância aos princípios que regem a fiscalização
contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos:

CONSIDERANDO, a necessidade de implementar mecanismos para uma administração
moderna, descentralizando as ações e meios de gerenciamento com maior celeridade os resultados e
nas medidas governamentais;

CONSIDERANDO, que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os
recursos públicos, tendo o dever de prestar contas com o indispensável acompanhamento da
execução orçamentária e financeira em conformidade com a disponibilidade financeira e a
obrigatoriedade do controle da legalidade dos atos com eficácia e eficiente.

DECRETA

Art. 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas aos Secretários Municipais
em suas respectivas pastas e Fundos Municipais as seguintes atribuições, assinar empenhos,
liquidação e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar contratos, balancetes,
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder

■  ' diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de
convênios com o Estado ou União e demais atribuições inerentes aos respectivos cargos.

Parágrafo Primeiro: A delegação que trata o caput deste artigo é ampla, geral e irrestrita,
inclusive atinentes às responsabilidades pela movimentação dos créditos orçamentários, juntamente
com os programas que devem ser executados.

Parágrafo Segundo: Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das
demais atribuições dos seus cargos ou funções.

Art. 2®. Fica delegado ao Secretário Municipal de Finanças a movimentar todas as contas
bancárias referentes as despesas decorrentes dos ordenadores de despesa das Secretarias
mencionadas no Art.1® deste Decreto e de suas respectivas pastas e fundos por meio de
transferências bancárias, OBT - Ordem Bancária de Transferência voluntária ou emissão de ordens
bancárias eletrônicas.

Art. 3°. Compete ainda ao Secretário (a) com delegação de gestão exercer as seguintes
funções:

I - Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano de governo e no Orçamento do

II - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão
Município;

Prefeitura Municipal de Trizídela do Vale
CNPJ; 01.558.070/0001-22

www.trizideladovale.ma.gov.br/diarioofidal/?id=1382
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orçamentaria, financeira e patrimonial de seus órgãos, bem como aplicação de recursos públicos por
entidades de direito privado:

III - Exercer o acompanhamento das operações de créditos;
IV - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;
V - Organizar e executar, por iniciativa própria ou por determinação do Tribunal de contas do

Estado, programação trimestral de auditoria contábil, financeira, orçamentária, sob seu controle;
VI - Coordenar e manter o efetivo controle dos estoques de seus aímoxarifados, quando

houver almoxarifado individual;
VII - Fiscalizar periodicamente junto ao responsável pelo almoxarifado, no que concerne ao

recebimento de bens e serviços prestados;
VIII - Efetuar, sob sua responsabilidade, cancelamento de restos a pagar insubsistentes,

X, liquidados, do exercício atual e anteriores:
Art. 4°. " Funcionará de forma centralizada o Departamento de Compras para atender todas

as unidades gestoras, de acordo com a descentralização determinada neste Decreto.
Art. 5°. - A Comissão Permanente de Licitação será única, devendo manter um controle de

acordo com o que estabelece a lei 8.666/93, fazendo-se a divisão entre obras, serviços de
engenharia, compra e outros serviços, por cada uma das unidades decentralizadas.

Art. 6“. O Órgão responsável pelo Controle Interno do Município supervisionará aos atos
praticados pelos ordenadores de despesas, visando ao fiei cumprimento deste Decreto.

Art. 1°. Ficam convalidados os atos praticados pelas autoridades a que se referem os Artigos
1° ao 4°, no período compreendido entre 1° de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, no limite
das competências definidas neste Decreto.

Art. 8® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser cientificado o
Tribunal de Contas do Estado e a todas as instituições financeiras que operam os recursos do
Município de Trizidela do Vale (MA).

Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
X MARANHÃO, 13 DE JANEIRO DE 2021.

ESTADO DO

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1382
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DECRETO N“ 24/2021 - GP, DE 31 DE MARÇO DE 2021.

Regulamenta o Pregão, na Forma Eletrônica,
para Aquisição de bens e serviços comuns, e
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 66, inciso Vi da
Lei Orgânica Municipal, a Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei
Federal n° 10.520 de 17 de junho de 2002 e no Decreto Federal n° 10.024 de 20 de
Setembro de 2019; e

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as normas e

procedimentos para a realização de licitações na modalidade pregão no âmbito da
administração municipal,

DECRETA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa
eletrônica, no âmbito do Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

§ 1° - A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos
órgãos da administração pública direta e indireta do Município de Trizidela do Vale,

bem como pelos fundos especiais, será obrigatória quando a fonte de recursos para
aquisição for oriunda da União, e preferencialmente, nos demais casos de aquisição
de bens e a contratação de serviços comuns.

a

§2° - Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da

autoridade competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de
que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique
comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração
realização da forma eletrônica.

na

Avenida Deputado Carlos Melo, n. 1.570, Aeroporto, Trizidela do Vaie-MA - CEP 03.7ZT-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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Art. 2° ~ O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
eficiência. da probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlates.

Art. 3° - O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

I - contratações de obras;

!i - locações imobiliárias e alienações: e

III - bens e serviços especiais, conforme definição estabelecida neste

decreto.

CAPITULO II

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 4° - O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa
pelo fornecimento de bens ou pela contratação de bens e serviços comuns ocorrer à
distância e em sessão pública, por meio de sistema que promova a comunicação pela
rede mundial de computadores - Internet.

§1° - Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado.

§2° “ O pregão na forma eletrônica será conduzido pelo órgão ou entidade
promotora da licitação através de provedor do sistema eletrônico disponível no
mercado.

Art. 5° - A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as

seguintes etapas sucessivas;

I - planejamento da contratação;

II - publicação do aviso de edital;

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva:

V - julgamento:

VI - habilitação;

Aveniaa Deputado Carlos Meto, n. 1.070, Aeroporto, Tnzidela do vaie-MA- CEP 05.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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VII - recursal:

VIII - adjudicação; e

IX-homologação:

Art. 6° - Os critérios de julgamento utilizados na seleção da proposta mais

vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto,
conforme dispuser o editai.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor

preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento

especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as
demais condições estabelecidas no edital.

as

Art. 7° - O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído
com os seguintes documentos, no mínimo:

I - Estudo técnico preliminar, quando necessário:

!! -Termo de referência:

III - Planilha estimativa de despesa;

IV - Previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das

rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VII - Edital e respectivos anexos;

VIII - Minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta

da ata de registro de preços, conforme o caso;

IX - Parecer jurídico;

X - Documentação exigida e apresentada para a habilitação;

XI- Proposta de preços do licitante;

XII- Ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre
outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

Avenida Depuíaüo canos Meio. n. i.070, Aeropono, TrizJdeia do vaie-MA - CEP03.727*000
CNPJ n, 001.558,070/0001 -22
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e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso:

f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a habilitação;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na

documentação;

í) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões: e

j) o resultado da licitação;

XIII - comprovantes das publicações:

a) do aviso do editai;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XIV - ato de homologação.

§ 1° - A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,
constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais,
inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2° - A ata da sessão pública será disponibilizada na internet

imediatamente após o seu encerramento, para acesso livre.

CAPITULO lli

DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 8° - A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da

licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem

do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o provedor
do sistema eletrônico.

O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição
de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível.

§ 1°

§ 2° - Caberá á autoridade competente do órgão ou da entidade promotora
da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do

pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

Avenida Deputado Carlos Meto, n, 1.070, Aeropono. Triziflein do vaie-MA - CEP 03.7Z7-000
CNPJ n, 001.558.070/0001 -22
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Alt. 9° - Caberá ao licitante interessado em participar do certame:

I  - Credenciar-se no sistema eletrônico de apoio técnico operacional
indicado pela administração pública;

II - Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio eletrônico via
internet, a proposta e seus anexos;

III - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive
atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

os

IV - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

V Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha,

para que seja procedido imediato bloqueio de acesso;

VI - Utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para
participar do pregão na forma eletrônica; e

VII - Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de
acesso por interesse próprio.

CAPITULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10-0 pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo pregoeiro, ao
qual também incumbe:

I - coordenar o processo licitatório;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital,

apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração;

III - conduzir a sessão pública na internet;
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IV - verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos

no edital;

V - dirigir a etapa de lances;

VI - verificar e julgar as condições de habilitação dos licitantes;

VII - receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade

competente quando mantiver sua decisão;

Vil! - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído  à autoridade superior e

propor a homologação.

Art. 11® - Ao Chefe do Poder Executivo Municipal cabe:

I - Designar e solicitar ao provedor do sistema eletrônico, o credenciamento

do pregoeiro e dos componentes da equipe de apoio;

II - Indicar o provedor do sistema eletrônico;

III - Determinar a abertura do processo licitatório;

IV - Decidir os recursos contra atos do pregoeiro quando este mantiver sua

decisão;

V - Adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - Homologar o resultado da licitação; e

VII - Celebrar o contrato.

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo poderá delegar as

atribuições previstas nos incisos I e II ao responsável pelo Setor de Licitações.

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12® - Na fase de planejamento da contratação por meio do pregão, na
forma eletrônica, será observado o seguinte:
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I  - elaboração de Termo de Referência pelo órgão requisitante
indicação do objeto de forma precisa, suficiente  e clara, vedadas especificações que,
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou
sua realização;

com

II - aprovação do Termo de Referência pela autoridade competente;

III - apresentação de justificativa da necessidade da contratação;

“ elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação dasIV

propostas;

V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis
inclusive no que se refere aos prazos e às condições que. pelas suas

particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução do

contrato e o atendimento das necessidades da administração;

VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art. 13° - As designações do pregoeiro e da equipe de apoio devem recair

nos servidores do Departamento de Licitação e Patrimônio e ficará a critério do Chefe
do Poder Executivo.

Parágrafo único. A equipe de apoio deverá ser integrada

preferencialmente por servidores ocupantes de cargo efetivo da administração
pública.

Art 14° - Caberá á equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do
processo licitatório.

CAPITULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 15. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a

convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edita! no Diário

Oficiai do Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

§1° - O aviso do edital conterá a definição precisa, suficiente e clara do

objeto, a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lido ou obtido a

íntegra do edital, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá a sessão pública, a

data e hora de sua realização e a indicação de que o pregão, na forma eletrônica,
será realizado por meio da internet.
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§2° - O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos
de habilitação não será inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do
aviso do edital.

Alt. 16° - O edital será disponibilizado na íntegra no sítio eletrônico do

órgão ou da entidade promotora do pregão e no portal do sistema utilizado para a
realização do pregão.

Alt. 17° - Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento

de publicação utilizado para divulgação do texto originai e o prazo inicialmente

estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório

serão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura

da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do editai.

Art. 18

§1° - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de

dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

§2° - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo

sistema e vincularão os participantes e a administração.

Art. 19° - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão,

por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até trés dias úteis anteriores à data

fixada para abertura da sessão pública.

§1® - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro,

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edita! e dos anexos, decidir sobre a

impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da

impugnação.

§2° - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§3® - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova

data para realização do certame.

CAPITULO VI!
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DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 20® - Após a divulgação do editai no sítio eletrônico, os licitantes

encaminharão, exdusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

§1® - A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da

sessão pública.

§2® - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação

exigidos no editai, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

§3° - O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento

dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências
do edital.

§4“ > A falsidade da declaração de que trata o § 4° sujeitará o licitante às

sanções previstas neste Decreto.

§5” Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormeníe inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§6® - Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de

classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que

trata o Capítulo IX.

§7® - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e

para acesso público após o encerramento do envio de lances.

§8®- Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão

encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de

lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 32.
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CAPITULO VIII

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art. 21“ - A sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a

utilização de sua chave de acesso e senha a partir do horário previsto no edital.

§1° - Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet,
mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.

Art. 22 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas e
desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e

registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 23“ - 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas
pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro
participarão da etapa de envio de lances.

Art. 24° - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§1® “ O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e

do valor consignado no registro.

§2° Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário

fixado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§3° - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual

de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado,

quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta.

§4° - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele

que for recebido e registrado primeiro.

Avenida Deputado Carlos Melo. n. t .870, Aeroporto, Trlzidela do Vaie-MA - CEP 83.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22



‘ T.RI2IDEIA DO VALE

P^ocJâMQúj^iií^
~ ^ n^iFíb.

hESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GABINETE DO PREFEITO

§5° - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.

Art. 25“ - Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os
seguintes modos de disputa:

1 - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no
edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta.

Art. 26“ - No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do
art. 25, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§1° - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances
intermediários.

§2° - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no

caput e no § 1°, a sessão pública será encerrada automaticamente.

§3° Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema,

nos termos do disposto no § 1°. o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de
apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do
melhor preço, conforme disposto neste decreto.

Art 27® - No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do

caput do art. 25, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze
minutos.

Aveniaa Deputado Carlos Melo. n. 1.670. Aeropono. Trizidela do Vaie-MA - CEP 65.727-000
CNPJ n. 001,558.070/0001 -22



CPI

Püo..s23jLDãJ l!f íãl
Flò.

PM
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
GABINETE DO PREFEITO

§1° - Encerrado o prazo previsto no caput o sistema encaminhará o aviso
de fechamento iminente dos lances e, transcorrido  o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

§2° - Encerrado o prazo de que trata o § 1°. o sistema abrirá a
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas

com valores até dez por cento superiores àquela que possam ofertar um lance fma! e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§3° - Na ausência de. no minimo. três ofertas nas condições de que trata o
§ 2°, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de trés, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos
será sigiloso até o encerramento do prazo.

que

§4° - Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2°  e § 3°, o sistema
ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.

§5° - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2°
e § 3°, haverá o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após
esta etapa, o disposto no § 4°.

§6° - Na hipótese de nâo haver licitante classificado na etapa de lance
fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir  o reinicio da etapa fechada, nos termos
do disposto no § 5°.

Art. 28° - Na hipótese de o sistema eletrônico desconecíar para o pregoeiro
no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível
aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

Art, 29° - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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Art. 30° - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios
de desennpate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de

dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2° do art. 3° da
Lei n° 8,666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 31° - Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36,

caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora

será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX

DO JULGAMENTO

Art. 32° - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o

pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§1® - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser

acompanhada pelos demais licitantes.

§2“ - O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo,

duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e,

se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado

após a negociação de que trata o caput.

Art. 33° - Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 32, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do

edital, observado o disposto no Capítulo X.

CAPITULO X

DA HABILITAÇÃO

Art. 34° - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a

documentação relativa;
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I - à habilitação jurídica;

II - á qualificação técnica:

III - à qualificação econòmico-financeira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital

municipais, quando necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIil do caput do art. 7° da

Constituição e no inciso XVIil do caput do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

e

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto

ill, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e
em sistema semelhante mantido pelo Município.

nos
incisos I

Art. 35° - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos

equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que
trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos
termos do dispostos no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

na

Art. 36° - Quando permitida a participação de consórcio de empresas,
serão exigidas:

I - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de

constituição de consórcio, com indicação da empresa líder,

condições de liderança estabelecidas no editai e representará as consorciadas
perante a União;

que atenderá às

II - a apresentação da documentação de habilitação especificada no editai
por empresa consorciada;

iil - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento

índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econòmico-financeira;

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas
obrigações do consórcio, nas etapas da licitação  e durante a vigência do contrato;

aos
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VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio

formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso 1; e
- a constituição e o registro do consórcio antes da celebração doVII

contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na
mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 37® - A habilitação dos licitantes será verificada através das seguintes
formas conforme determinação do edital por meio do SICAF - Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos,
quando dos procedimentos iicítatórios realizados pelos órgãos ou entidades que
aderirem ao SICAF. bem como através do próprio portal eletrônico que disponibilize a
ferramenta de inclusão dos documentos exigidos em edital, em forma digitalizada e
com reconhecimento de firma por verdadeiros, que deverá ser efetuada pelo licitante
na ocasião do cadastramento da proposta.

§10 Na hipótese de necessidade de envio de documentos

complementares após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser

apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no edital, após
solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no §2° do
art. 32.

§2° ' A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sitios

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal
de prova, para fins de habilitação.

§3° - Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante

não atender ás exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao edital.

§4° - Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação

ou o edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser

encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado no editai,
respectivos valores readequados ao lance vencedor.

com os

§5° - No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro
de preços, quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total

estimado para a contratação, poderá ser convocada  a quantidade de licitantes

ftvenida Deputado Carlos Melo, n, i.OTO, Aeroporto, Trizideia do vaie-MA - cep es.727-ooo
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necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação,
termos do disposto no Capítulo X.

nos

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos termos do
disposto no art. 4° do Decreto n° 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§7° - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o
licitante será declarado vencedor.

CAPÍTULO XI

DO RECURSO

Art. 38“ - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer.

§1° - As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas
no prazo de três dias.

§2° - Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data finai do prazo do
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos
seus interesses.

§3° - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à

intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput. importará na decadência

desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante
declarado vencedor,

§40 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos
que não podem ser aproveitados.

CAPÍTULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 39“ - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos

praticados, a autoridade competente adjudicará 0 objeto e homologará
procedimento licitatório, nos termos dos artigos anteriores.

0
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Art. 40° - Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 10.

CAPÍTULO XMI

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art. 41° O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação  e das
propostas, sanar erros ou falhas que não alterem  a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

em

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão
pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata
caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

0

no

CAPÍTULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

Art. 42° - Após a homologação, o adjudicatário será convocado para

assinar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§1° - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será

exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de
registro de preços.

§2° - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições
de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de

registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o
contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de
que trata o art. 43.

Avenida Depurado Carlos Melo. n. 1.070, Aeropono, Trtzideia do Vaie-MA - CEP 05.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22



CPL-TBEICEUDOVALE

/‘«úc.Mlã.QOJuí.íAl-
Qâ2^ ■FLb,

m hESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GABINETE DO PREFEITO

§3° - O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a
fixação de prazo diverso no edital.

CAPÍTULO XV

DA SANÇÃO

Art. 43 Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de
Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, sem prejuízo das multas previstas em edital e
no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o
licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§1° - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada
pela administração pública.

§2° - As sanções serão registradas e devidamente publicadas;

CAPÍTULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 44° - A autoridade competente para homologar  o procedimento
licitatório de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
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suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício
por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

ou

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito  á indenização
decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do

contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado
cumprimento do contrato.

em

no

CAPÍTULO XVIi

DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

Art. 45° - O Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, adotará o

sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses:

I - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto

no inciso I do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993;

II - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do

disposto no inciso II do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993; e

III - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os

serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do

caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, quando cabível.

§1° - Ato do Setor Licitação regulamentará o funcionamento do sistema de
dispensa eletrônica.

§20 A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica

ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o § 1°.

§3® - Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas
hipóteses de que trata o art. 3®.

CAPÍTULO XVIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46° - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se;

I - Aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e ciara do objeto:

Avenida Deputado Carlos Melo. n. i .070, Aeropono, Trczideia do Vaie-MA - CEP 60.727-000
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b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido

ou obtido 0 edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o

horário de sua realização:

II - Bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivameníe definidos pelo edital, por meio de especificações
reconhecidas e usuais do mercado;

III - Bens e serviços especiais - bens que. por sua alta heterogeneidade ou
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos
termos do inciso II;

IV - Estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação, que caracteriza  o interesse público envolvido e a

melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela

viabilidade da contratação, fundamenta o termo de referência;

Lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já

ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;

V

VI - Obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de

bem imóvel, realizada por execução direta ou indireta;

VII - Serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter

determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;

VIII - Serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades

que necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro

habilitado, nos termos do disposto na Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela

administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf -

ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de

Administração de Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da

Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração pública,

das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou

inexigíbilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades integrantes do Sistema de

Serviços Gerais - Sisg;

IX
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X - Sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada, integrante
da plataforma do Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Econom

realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, incluídos
os serviços comuns de engenharia: e

XI - Termo de referência - documento elaborado com base nos estudos
técnicos preliminares, que deverá conter:

la, para a

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das

condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução,
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou
frustrem a competição ou a realização do certame;

2. 0 valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de
acordo com o preço de mercado; e

3. 0 cronograma físico-financeiro, se necessário;

a) 0 critério de aceitação do objeto;

b) os deveres do contratado e do contratante;

c) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação
técnica e econòmico-financeira, se necessária:

d) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata

de registro de preços;

e) 0 prazo para execução do contrato; e

f) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.

§1° - A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame
predominantemente fático e de natureza técnica.

§2° - Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções
específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos
nos termos do disposto no inciso íl do caput, serão licitados por pregão, na forma
eletrônica.

Art. 47° - Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma

têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimento
0 seu

eletrônica

estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar
desenvolvimento em tempo real, por meio da internet.
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Art. 48° - Os horários esíabeiecidos no edital, no aviso e durante a sessão

pública observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e

registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Art. 49° - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Art. 50° - Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório

permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 51° - O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à
execução do presente Decreto, do que dará ciência direta a todos os setores que
compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo de sua publicação oficial.

Art. 52° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 31 DE MARÇO DE 2021.

Deibs;affvF)ereira Freitas
Prefeito Municipal
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III - bens e serviços especiais, conforme
definição estabelecida neste decreto.

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
REGULAMENTA O PREGÃO NA FORMA

ELETRÔNICA: 24/2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA

DO VALE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica
Municipal, a Constituição Federal, e tendo em vista o
disposto na Lei Federal n° 10.520 de 17 de junho de 2002 e
no Decreto Federal n° 10.024 de 20 de Setembro de 2019; e

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 4° - O pregão, na forma eletrônica, será
realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de bens e serviços comuns ocorrer à
distância e em sessão pública, por meio de sistema que
promova a comunicação pela rede mundial de
computadores - Internet.CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar

as normas e procedimentos para a realização de licitações
^ na modalidade pregão no âmbito da administração

municipal.
§1® - Consideram-se bens e serviços comuns,

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado.DECRETA

§2“ - O pregão na forma eletrônica será
conduzido pelo órgão ou entidade promotora da licitação
através de provedor do sistema eletrônico disponível no
mercado.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® - Este Decreto regulamenta a licitação,
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre
0 uso da dispensa eletrônica, no âmbito do Município de
Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

Art. 5® - A realização do pregão, na forma
eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;
II - publicação do aviso de edital;
III - apresentação de propostas e de§ 1® - A utilização da modalidade de pregão,

na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública
direta e indireta do Município de Trizidela do Vale, bem
como pelos fundos especiais, será obrigatória quando a
fonte de recursos para a aquisição for oriunda da União, e
preferencialmente, nos demais casos de aquisição de bens
e a contratação de serviços comuns.

documentos de habilitação;
IV - abertura da sessão pública e envio de

lances, ou fase competitiva;
V - julgamento;
VI - habilitação;
VII - recursal:

VIII - adjudicação: e
IX - homologação:§2® Será admitida, excepcionalmente,

mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de
que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade
técnica ou a desvantagem para a administração na
realização da forma eletrônica.

Art. 6® - Os critérios de julgamento utilizados
na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto,
conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios
objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as
especificações técnicas, os parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e as demais condições
estabelecidas no editai.

Art. 2® - O pregão, na forma eletrônica, é
condicionado aos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do
desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são
correlatos.

Art. 7® - O processo relativo ao pregão, na
forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo;

Art. 3® - O pregão, na forma eletrônica, não
se aplica a; Estudo técnico preliminar, quando

necessário;
I ● contratações de obras;
II - locações imobiliárias e alienações; e

II -Termo de referência;
III - Planilha estimativa de despesa;
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IV ■ Previsão dos recursos orçamentários

rubricas,
exceto na hipótese de pregão para registro de preços:

V - Autorização de abertura da licitação;
VI - Designação do pregoeiro e da equipe de

necessários, com a indicação das
membros da equipe de apoio e os licitantes que
participarem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema
eletrônico.

§ 1" - O credenciamento para acesso ao
sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e
de senha pessoal e intransferível.

apoio;

VII - Edital e respectivos anexos:
Minuta do termo do contrato, ou

da ata de

VIII

instrumento equivalente, ou minuta
registro de preços, conforme o caso;

IX - Parecer jurídico:
X - Documentação exigida e apresentada para

§ 2° - Caberá à autoridade competente do
órgão ou da entidade promotora da licitação solicitar, junto
ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do
pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.a habilitação;

XI- Proposta de preços do licitante;
XII- Ata da sessão pública, que conterá os

seguintes registros, entre outros:
a) os licitantes participantes;
b) as propostas apresentadas;
c) os avisos, os esclarecimentos e as

Art. 9® - Caberá ao licitante interessado em
participar do certame:

I  - Credenciar-se no sistema eletrônico de

apoio técnico operacional indicado pela administração
pública;impugnações:

d) os lances ofertados, na ordem de
II - Remeter, no prazo estabelecido,

exclusivamente por meio eletrônico via internet,  a proposta
e seus anexos;

classificação;
e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for

0 caso:

f) a aceitabiiidade da proposta de preço;
g) a habilitação;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou

III - Responsabilizar-se formalmente pelas
transações efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da
iicitação, responsabiiidade por eventuais danos decorrentes
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

falhas na proposta ou na documentação:
i) os recursos interpostos, as respectivas

análises e as decisões: e

j) 0 resultado da licitação;

XIII - comprovantes das publicações:
IV - Acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão;

a) do aviso do edital;
b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja
exigida; e

V - Comunicar imediatamente ao provedor do
sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para que seja
procedido imediato bloqueio de acesso:

XIV - ato de homologação.

§ 1“ - A instrução do processo licitatório
poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de
modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,
constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e
prestação de contas.

VI - Utilizar-se da chave de identificação e da
senha de acesso para participar do pregão na forma
eletrônica: e

VII - Solicitar o canceiamento da chave de

identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

CAPÍTULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

§ 2® A ata da sessão pública será
disponibilizada na internet imediatamente após o seu
encerramento, para acesso livre.

CAPÍTULO III
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO Art. 10-0 pregão, na forma eletrônica, será

conduzido pelo pregoeiro. ao qual também incumbe:

Art. 8® - A autoridade competente do órgão
ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os

I ’ coordenar o processo licitatório;
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II ■ receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração;

III - conduzir a sessão pública na internet:
IV - verificar a conformidade das propostas

com os requisitos estabelecidos no edital;
V - dirigir a etapa de lances;
VI - verificar e julgar as condições de

V - definição das exigências de habilitação,
das sanções aplicáveis, inclusive no que se refere aos
prazos e às condições que, pelas suas particularidades,
sejam consideradas relevantes para a celebração e
execução do contrato e o atendimento das necessidades da
administração;

VI - designação do pregoeiro e de sua equipe
de apoio.

habiiitação dos iicitantes;

Art. 13® ● As designações do pregoeiro e da
equipe de apoio devem recair nos servidores do
Departamento de Licitação e Patrimônio e ficará a critério
do Chefe do Poder Executivo.

VII - receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver
sua decisão:

VIII - indicar o vencedor do certame;
IX ● adjudicar o objeto, quando não houver

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

XI - encaminhar o processo devidamente
instruído à autoridade superior e propor a homologação.

recurso:

e

Parágrafo único. A equipe de apoio deverá
ser integrada preferencialmente por servidores ocupantes
de cargo efetivo da administração pública.

Art. 14® - Caberá à equipe de apoio auxiliar o
pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

CAPITULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 11" Ao Chefe do Poder Executivo
Municipal cabe:

I ■ Designar e solicitar ao provedor do sistema
eletrônico, o credenciamento do pregoeiro e dos
componentes da equipe de apoio;

II ‘ Indicar o provedor do sistema eletrônico:
III - Determinar a abertura do processo

Art. 15. A fase externa do pregão, na forma
eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital no
Diário Oficial do Município de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão.licitatório:

IV Decidir os recursos contra atos do
pregoeiro quando este mantiver sua decisão;

V - Adjudicar o objeto da licitação, quando

§1® - O aviso do edital conterá a definição
precisa, suficiente e clara do objeto, a indicação dos locais,
dias e horários em que poderá ser lido ou obtido  a íntegra
do edital, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá a
sessão pública, a data e hora de sua realização e a
indicação de que o pregão, na forma eletrônica, será
realizado por meio da internet.

houver recurso;

VI - Homologar o resultado da licitação; e
VII - Celebrar o contrato.

Parágrafo único. O Chefe do Poder
Executivo poderá delegar as atribuições previstas nos
incisos I e II ao responsável pelo Setor de Licitações.

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

§2® - O prazo fixado para a apresentação das
propostas e dos documentos de habiiitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do
aviso do edital.

Art. 16® - O edital será disponibilizado na
íntegra no sítio eletrônico do órgão ou da entidade
promotora do pregão e no portal do sistema utilizado para a
realização do pregão.

Art. 12® Na fase de planejamento da
contratação por meio do pregão, na forma eletrônica, será
observado o seguinte;

I  - elaboração de Termo de Referência pelo
órgão requisitante, com indicação do objeto de forma
precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou
frustrem a competição ou sua realização;

II - aprovação do Termo de Referência pela

Art. 17® Modificações no edital serão
divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente,
a alteração não afetar a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.autoridade competente:

apresentação de justificativa da
Art. 18° - Os pedidos de esclarecimentos

referentes ao processo licitatório serão enviados ao
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma

necessidade da contratação:
IV - elaboração do edital, estabelecendo

critérios de aceitação das propostas:
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do edital. a proposta e os documentos de habilitação anteriormente

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
§1“ - O pregoeiro responderá aos pedidos de

esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.

§6" - Na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o
disposto no caput, não haverá ordem de classificação das
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de que trata o Capítulo IX.

§2® - As respostas aos pedidos de
esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

§70 Os documentos que compõem a
proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro
e para acesso público após 0 encerramento do envio de
lances.

Art. 19® - Qualquer pessoa poderá impugnar
os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública. §8® Os documentos complementares à

proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após 0
encerramento do envio de lances, observado 0 prazo de que
trata o § 2° do art. 32.

§1“ A  impugnação não possui efeito
suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento da impugnação.

§2® - A concessão de efeito suspensivo à
impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

CAPÍTULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE
LANCES

§3® - Acolhida a impugnação contra 0 edital,
será definida e publicada nova data para realização do
certame.

Art. 21° - A sessão pública na internet será
aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de
acesso e senha a partir do horário previsto no edital.

CAPÍTULO VII

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

§1® - Os licitantes poderão participar da
sessão pública na internet, mediante a utilização de sua
chave de acesso e senha.

Art. 20° - Após a divulgação do edital no sítio
eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por
meio do sistema, concomitantemente com os documentos
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição
do objeto ofertado e 0 preço, até a data e 0 horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

Art, 22° - O pregoeiro verificará as propostas
apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da
proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

§1® - A etapa de que trata 0 caput será
encerrada com a abertura da sessão pública. Art. 23° O  sistema ordenará

automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.
§2® - O envio da proposta, acompanhada dos

documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos
do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

Parágrafo único. Somente as propostas
classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

§3® - O licitante declarará, em campo próprio
do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as
exigências do edital.

Art. 24° - Classificadas as propostas, 0
pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em
que os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§4® - A falsidade da declaração de que trata 0
§ 4® sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

§1® O  licitante será imediatamente

informado do recebimento do lance e do valor consignado
no registro.

§5® Os licitantes poderão retirar ou substituir
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§2® Os licitantes poderão oferecer lances

sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

lances, em prol da consecução do melhor preço, conforme
disposto neste decreto.

Art 27® - No modo de disputa aberto e
fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 25, a etapa
de envio de lances da sessão pública terá duração de
quinze minutos.

§3" - O licitante somente poderá oferecer
valor inferior ou maior percentual de desconto ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado,
quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

§1“ - Encerrado o prazo previsto no caput, o
sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.§4° - Não serão aceitos dois ou mais lances

iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro. §2® - Encerrado o prazo de que trata o § 1°, o

sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até

dez por cento superiores àquela que possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

§5® - Durante a sessão pública, os licitantes
serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 25° - Serão adotados para o envio de
lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I  ■ aberto - os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

§3® - Na ausência de, no mínimo, três ofertas
nas condições de que trata o § 2®, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento
do prazo.

aberto e fechado os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final
e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no
edital.

§4® - Encerrados os prazos estabelecidos nos
§ 2® e § 3®, 0 sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

Parágrafo único. No modo de disputa
aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

§5® - Na ausência de lance final e fechado
classificado nos termos dos § 2® e § 3°, haverá o reinicio da
etapa fechada para que os demais licitantes, até  o máximo
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após
esta etapa, o disposto no § 4®.Art. 26° - No modo de disputa aberto, de que

trata o inciso I do caput do art. 25, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

§6® Na hipótese de não haver licitante
classificado na etapa de lance fechado que atenda às
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado
pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o
reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5°.

§1® - A prorrogação automática da etapa de
envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando
se tratar de lances intermediários.

Art. 28° - Na hipótese de o sistema eletrônico
desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

§2® - Na hipótese de não haver novos lances
na forma estabelecida no caput e no § 1®, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

Art. 29° - Quando a desconexão do sistema
eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

§3® Encerrada a sessão pública sem
prorrogação automática pelo sistema, nos termos do
disposto no § 1®, 0 pregoeiro poderá, assessorado pela
equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de
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Art. 30° - Após a etapa de envio de lances,

haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos
nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n® 123, de 14 de
dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no § 2® do art. 3° da Lei n® 8.666, de 1993, se
não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

XXXilI do caput do art. 7° da Constituição e no inciso XVIII
do caput do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida
para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e  V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e em
sistema semelhante mantido pelo Município.

Art. 31° - Os critérios de desempate serão
aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de
lances após o início da fase competitiva.

Art. 35° - Quando permitida a participação de
empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.Parágrafo único. Na hipótese de persistir o

empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas. Parágrafo único. Na hipótese de o licitante

vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do dispostos no Decreto
n® 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

CAPiTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 32° - Encerrada a etapa de envio de
lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.

Art. 36° - Quando permitida a participação de
consórcio de empresas, serão exigidas:

I  - a comprovação da existência de
compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá
às condições de liderança estabelecidas no edital e
representará as consorciadas perante a União;

II - a apresentação da documentação de
habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

III - a comprovação da capacidade técnica do
consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV - a demonstração, por cada empresa
consorciada, do atendimento aos índices contábeis
definidos no edital, para fins de qualificação econômico-
financeira;

§1° - A negociação será realizada por meio do
sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

§2® O instrumento convocatório deverá
estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta
e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de
que trata o caput.

Art. 33° - Encerrada a etapa de negociação
de que trata o art. 32, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação no edital e verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital,
observado o disposto no Capítulo X.

V - a responsabilidade solidária das empresas
consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas da
licitação e durante a vigência do contrato;

a obrigatoriedade de liderança por
empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I;

VI

CAPÍTULO X

DA HABILITAÇÃO

e

VII - a constituição e o registro do consórcio
antes da celebração do contrato.

Art. 34° - Para habilitação dos licitantes, será
exigida, exclusivamente, a documentação relativa: Parágrafo único. Fica vedada a participação

de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio de
mais de um consórcio ou isoladamente.I -à habilitação jurídica;

II - à qualificação técnica;
III -à qualificação econômico-financeira;
IV - à regularidade fiscal e trabalhista;
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas

Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

Art. 37° - A habilitação dos licitantes será
verificada através das seguintes formas conforme
determinação do edital por meio do SICAF - Sistema de
Cadastramento

documentos por ele abrangidos, quando dos procedimentos
licitatórios realizados pelos órgãos ou entidades que
aderirem ao SICAF, bem como através do próprio portal

Unificado de Fornecedores nos

VI ● ao cumprimento do disposto no inciso
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eletrônico que disponibilize a ferramenta de inclusão dos
documentos exigidos em edital, em forma digitalizada e
com reconhecimento de firma por verdadeiros, que deverá
ser efetuada pelo licitante na ocasião do cadastramento da
proposta.

§2® - Os demais licitantes ficarão intimados

para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de três dias, contado da data final do prazo do recorrente,
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa dos seus interesses.

§1® - Na hipótese de necessidade de envio de
documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em
formato digital, via sistema, no prazo definido no edital,
após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico,
observado o prazo disposto no §2® do art. 32.

§3° - A ausência de manifestação imediata e
motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do disposto no caput, importará na decadência
desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o
objeto ao licitante declarado vencedor.

§2° - A verificação pelo órgão ou entidade
promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio
legal de prova, para fins de habilitação.

§4® - O acolhimento do recurso importará na
invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO§3® - Na hipótese de a proposta vencedora
não for aceitável ou o licitante não atender às exigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao edital.

Art. 39® - Decididos os recursos e constatada

a  regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o
procedimento licitatório, nos termos dos artigos anteriores.

Art. 40® - Na ausência de recurso, caberá ao
pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput
do art, 10.

§4® - Na hipótese de contratação de serviços
comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser
encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado
no edital, com os respectivos valores readequados ao lance
vencedor.

CAPÍTULO XIII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO
§5® No pregão, na forma eletrônica,

realizado para o sistema de registro de preços, quando a
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo
total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar  o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o
preço da proposta vencedora, precedida de posterior
habilitação, nos termos do disposto no Capítulo X.

§6® - A comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das mlcroempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4® do
Decreto n® 8.538, de 6 de outubro de 2015.

Art. 41® - O pregoeiro poderá, no julgamento
da habilitação e das propostas, sanar erros ou faihas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de
necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que
trata o caput, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

CAPÍTULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

§7® - Constatado o atendimento às exigências
estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art. 38“ - Declarado o vencedor, qualquer
licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer.

Art. 42“

adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a
ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

Após a homologação, o

§1® - Na assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços, será exigida a comprovação das§1® ● As razões do recurso de que trata o

caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.
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condições de habilitação consignadas no editai, que
deverão ser mantidas pelo iicitante durante a vigência do
contrato ou da ata de registro de preços.

público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a
revogação, e deverá anuiá-lo por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de quaiquer pessoa, por meio de ato escrito
e fundamentado.§2'* - Na hipótese de o vencedor da licitação

não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata
0 art. 43.

Parágrafo único. Os licitantes não terão
direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.
CAPÍTULO XVII
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

Art. 45° - O Município de Trizidela do Vale,
Estado do Maranhão, adotará o sistema de dispensa
eletrônica, nas seguintes hipóteses:

§3® - O prazo de validade das propostas será
de sessenta dias. permitida a fixação de prazo diverso no
edital.

I  - contratação de serviços comuns de
engenharia, nos termos do disposto no inciso I do caput do
art. 24 da Lei n® 8.666, de 1993;

II - aquisição de bens e contratação de
serviços comuns, nos termos do disposto no inciso II do
caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993; e

III ■ aquisição de bens e contratação de
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia, nos termos do disposto no inciso III  e seguintes
do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, quando
cabível.

CAPÍTULO XV

DA SANÇÃO

Art. 43° - Ficará impedido de licitar e de
contratar com o Município de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão, sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro

II ● não entregar a documentação exigida no

III - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e
X ● cometer fraude fiscal.

de preços;

edital:

§1® - Ato do Setor Licitação regulamentará o
funcionamento do sistema de dispensa eletrônica.

§2® - A obrigatoriedade da utilização do
sistema de dispensa eletrônica ocorrerá a partir da data de
publicação do ato de que trata o § 1®.

§3“ - Fica vedada a utilização do sistema de
dispensa eletrônica nas hipóteses de que trata o art. 3®.

CAPÍTULO XVIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46° - Para fins do disposto neste Decreto,§1° - As sanções descritas no caput também
se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública.

considera-se:

I ● Aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do
§2® As sanções serão registradas e objeto:

devidamente publicadas;

CAPiTULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

b) a indicação dos locais, das datas e dos
horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) 0 endereço eletrônico no qual ocorrerá a
sessão pública com a data e o horário de sua realização;

II - Bens e serviços comuns - bens cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado;

Art, 44° - A autoridade competente para
homologar o procedimento licitatório de que trata este
Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse
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III - Bens e serviços especiais - bens que, por
sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos
termos do inciso II;

nao
1. a definição do objeto contratual e dos

métodos para a sua execução, vedadas especificações
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou
frustrem a competição ou a realização do certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação
demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de
mercado; e

IV - Estudo técnico preliminar - documento
constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação, que caracteriza o interesse público envoivido e
a melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na
hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação,
fundamenta o termo de referência;

3. 0 cronograma físico-financeiro, se
necessário;

a) 0 critério de aceitação do objeto;
b) os deveres do contratado e do contratante;
c) a relação dos documentos essenciais à

verificação da qualificação técnica e econômico-financeira,
se necessária;

V - Lances intermediários - lances iguais ou
superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último
lance dado pelo próprio licitante;

d) os procedimentos de fiscalização e
gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

e) 0 prazo para execução do contrato; e
f) as sanções previstas de forma objetiva,

VI - Obra - construção, reforma, fabricação,
recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
execução direta ou indireta;

suficiente e clara.
VII - Serviço - atividade ou conjunto de

atividades destinadas a obter determinada utilidade,
intelectual ou material, de interesse da administração
pública;

§1“ - A classificação de bens e serviços como
comuns depende de exame predominantemente fático  e de
natureza técnica.

VIII Serviço comum de engenharia -
atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional
engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei n°
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pela administração pública, mediante
especificações usuais de mercado;

§2° - Os bens e serviços que envolverem o
desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos
nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados
por pregão, na forma eletrônica.

Art. 47° - Os participantes de licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento
estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá
acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por
meio da internet.

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - Sicaf - ferramenta informatizada, integrante
da plataforma do Sistema Integrado de Administração de
Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades
da administração pública, das empresas públicas e dos
participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou
inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades
integrantes do Sistema de Serviços Gerais - Sisg;

Art. 48° - Os horários estabelecidos no edital,
no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo  e registro
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao
certame.

X Sistema de dispensa eletrônica -
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do
Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a
realização dos processos de contratação direta de bens e
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia; e

Art. 49° - As propostas que contenham a
descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

Art. 50° - Os arquivos e os registros digitais
relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
dos órgãos de controle interno e externo.

XI Termo de referência documento

elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que
deverá conter;

Art. 51° - O Setor de Licitação poderá expedir
normas complementares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem
a Administração Pública Municipal, sem

a) os elementos que embasam a avaliação do
custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de
entrega do objeto, com as seguintes informações:
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prejuízo de sua publicação oficial.

Art. 52® - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 31
DE MARÇO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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